
 

PROSPECTO DEFINITIVO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DAS CO TAS DA PRIMEIRA EMISSÃO D O 
 

AF INVEST  SÃO SEBASTIÃO FUNDO DE INVESTIMENTO  IMOBILIÁRIO  - FII 
CNPJ/MF nº. 12.877.873/0001-66 

 
Oferta de até 1.000.000 (um milhão) de cotas de uma única classe, nominativas e escriturais (“Cotas”) do Fundo AF Invest São Sebastião Fundo de 
Investimento Imobiliário – FII  (“Fundo”), perfazendo o montante total de até: 

R$ 1.000.000.000,00  
(Um Bilhão de Reais) 

O Fundo, um condomínio fechado constituído nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n°. 472, de 31 de outubro de 
2008 (a “Instrução CVM 472”), tem por objetivo proporcionar aos Cotistas a valorização e a rentabilidade de suas Cotas, conforme a Política de 
Investimento, constante deste Prospecto e do Regulamento do Fundo. 

As Cotas serão objeto de distribuição pública no mercado brasileiro, em mercado de balcão organizado (“Oferta”), coordenada pela Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
das Américas, nº 500, Bloco 13, grupo 205, Barra da Tijuca, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91  (“Distribuidor Líder”). A Primeira 
Emissão será representada por 1.000.000 (um milhão) de Cotas, com preço unitário de emissão de R$1.000,00 (um mil reais), totalizando 
R$1.000.000.000,00 ( um bilhão de reais). 

O Fundo tem como administradora a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Administradora”) e como gestor a Araújo 
Fontes Consultoria e Administração de Recursos Ltda., sociedade limitada, com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua 
Paraíba, nº 1323, 7º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.226.533/0001-84 (“Gestor”), sendo que a presente Oferta foi aprovada em seu 
regulamento, o qual foi devidamente registrado no 1º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, em 10 de novembro de 2010, sob o nº. 1731818, o qual tambem foi alterado em 17 de novembro de 2010 pelo Instrumento Particular de 
Primeira Alteração, devidamente registrado sob o nº 1732599, alterado em  04  de março de  2011 pelo Instrumento Particular de Segunda Alteração, 
devidamente registrado sob o nº 1744568, alterado em 13 de abril de 2011 pelo Instrumento Particular de Terceira Alteração, devidamente registrado 
sob o nº1748486, e alterado em 20 de abril de 2011 pelo Instrumento Particular de Quarta Alteração, devidamente registrado sob o nº 1749332, todos 
no mesmo Ofício de Registro de Títulos e Documentos supramencionado (“Regulamento”). 

O Fundo será destinado à participação pessoas físicas e jurídicas, residentes, domiciliadas ou com sede no Brasil, clubes de investimento, fundos de 
investimento, carteiras administradas, entidades administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo 
BACEN, entidades abertas ou fechadas de previdência complementar e de capitalização e seguradoras, bem como pessoas físicas ou jurídicas 
residentes e domiciliadas no exterior que invistam no País por meio da Resolução 2.689. O valor mínimo de investimento individual, nesta distribuição 
pública,, por Cotista, será de R$10.000,00 (dez mil reais). 

Todo cotista, ao ingressar no Fundo, deverá atestar, por meio da assinatura do Termo de Adesão ao Regulamento do Fundo, que tomou ciência dos 
objetivos do Fundo, de sua Política de Investimento, da composição da carteira, da Taxa de Administração devida a Administradora e ao Gestor, da 
qualificação e da experiência profissional do corpo técnico da Administradora e do Gestor, das despesas com comissões ou taxa de subscrição, 
distribuição e outras com que o investidor tenha que arcar, dos riscos associados ao seu investimento no Fundo e da possibilidade de ocorrência de 
variação e perda no Patrimônio Líquido do Fundo, e, consequentemente, de perda, parcial ou total, do capital investido pelo investidor. 

OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO “FATORES DE RISCO ” NAS PÁGINAS 60 A 64 DESTE PROSPECTO. AINDA QUE O GESTOR MANTENHA SISTEMA 
DE GERENCIAMENTO DE RISCOS DA CARTEIRA DE INVESTIME NTOS DO FUNDO, NÃO HÁ GARANTIA DE COMPLETA ELIMINAÇ ÃO DA POSSIBILIDADE 
DE PERDAS PARA O FUNDO E PARA O INVESTIDOR. QUALQUER RENTABILIDADE QUE VENHA A SER OBTIDA PELO FUNDO N ÃO REPRESENTA 
GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA. O FUNDO NÃO CONTA  COM GARANTIA DA ADMINISTRADORA, DO GESTOR, DO CONS ULTOR IMOBILIÁRIO, 
DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, DO FUNDO  GARANTIDOR DE CRÉDITOS – FGC. 

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO DO FUNDO, PORÉM ESTE PR OSPECTO NÃO O 
SUBSTITUI. É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA TANTO DESTE PROSPECTO QUANTO DO REGULAMENTO, COM ESPECIAL  ATENÇÃO ÀS 
CLÁUSULAS DO REGULAMENTO RELATIVAS AOS RISCOS INERE NTES (I) ÀS CARACTERÍSTICAS E OBJETIVO DO FUNDO; (I I) À SUA POLÍTICA DE 
INVESTIMENTO; E (III) À COMPOSIÇÃO DE SUA CARTEIRA,  BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES DESTE PROSPECTO QUE TRATAM SOBRE OS FATORES DE 
RISCO AOS QUAIS O FUNDO ESTÁ SUJEITO. 

A AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DO FUNDO E O REGIS TRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICAM, POR PART E DA CVM, GARANTIA 
DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGA MENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DA ADMINISTRADORA , DO GESTOR OU DAS 
COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

ESTE FUNDO DE INVESTIMENTO UTILIZA ESTRATÉGIAS COM DERIVATIVOS COMO PARTE INTEGRANTE DE SUA POLÍTICA D E INVESTIMENTO. TAIS 
ESTRATÉGIAS, DA FORMA COMO SÃO ADOTADAS, PODEM RESU LTAR EM PERDAS PATRIMONIAIS PARA SEUS COTISTAS. 

NÃO FOI E NEM SERÁ REALIZADO NENHUM REGISTRO DA OFE RTA OU DAS COTAS DO FUNDO NA SECURITIES AND EXCHANGE COMMISSION, NEM EM 
QUALQUER AGÊNCIA OU ÓRGÃO REGULADOR DO MERCADO DE C APITAIS DE QUALQUER OUTRO PAÍS, EXCETO DO BRASIL. 

O Fundo e a distribuição das Cotas foram submetidos ao processo de registro perante a Comissão de Valores Mobiliários em 30 de novembro de 2010. 

 
ADMINISTRAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO  

 
GESTOR 

  

  
  

A data deste Prospecto é 19 de setembro de 2011. 
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Avisos – ANBIMA 
 
 

“O INVESTIMENTO DO FUNDO DE INVESTIMENTO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO 
APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR. AINDA QUE O GESTOR E O ADMINISTRADOR 
DA CARTEIRA MANTENHA SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO HÁ GARANTIA 
DE COMPLETA ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO DE 
INVESTIMENTO E PARA O INVESTIDOR.” 
 
“O FUNDO DE INVESTIMENTO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO NÃO CONTA COM 
GARANTIA DO ADMINISTRADOR DO FUNDO, DO GESTOR DA CARTEIRA, DE QUALQUER 
MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS – FGC.” 
 
“ESTE FUNDO DE INVESTIMENTO UTILIZA ESTRATÉGIAS COM DERIVATIVOS COMO 
PARTE INTEGRANTE DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO. TAIS ESTRATÉGIAS, DA 
FORMA COMO SÃO ADOTADAS, PODEM RESULTAR EM PERDAS PATRIMONIAIS PARA 
SEUS COTISTAS.” 
 
“NÃO HÁ GARANTIA DE QUE O TRATAMENTO APLICÁVEL AOS COTISTAS, QUANDO DA 
AMORTIZAÇÃO E/OU RESGATE DE SUAS COTAS, SERÁ O MAIS BENÉFICO DENTRE OS 
PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA VIGENTE. PARA MAIORES INFORMAÇÕES 
SOBRE A TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL AOS COTISTAS DO FUNDO E AO FUNDO, VIDE SEÇÃO 
“CARACTERÍSTICAS E DESCRIÇÃO DO FUNDO – REGRAS DE TRIBUTAÇÃO DO FUNDO E 
DOS COTISTAS DO FUNDO”. 
 
“AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO ESTÃO SOB ANÁLISE DA COMISSÃO 
DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM, A QUAL AINDA NÃO SE MANIFESTOU A SEU 
RESPEITO. PORTANTO, O PRESENTE PROSPECTO ESTÁ SUJEITO A COMPLEMENTAÇÃO E 
CORREÇÃO.” 
 
“A RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE 
RENTABILIDADE FUTURA”. 
 
“O INVESTIMENTO DO FUNDO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO APRESENTA RISCOS 
PARA O INVESTIDOR. AINDA QUE O GESTOR DA CARTEIRA MANTENHA SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO HÁ GARANTIA DE COMPLETA ELIMINAÇÃO DA 
POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO DE INVESTIMENTO E PARA O INVESTIDOR” . 
 
“AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESSE PROSPECTO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O 
REGULAMENTO DO FUNDO, MAS NÃO O SUBSTITUEM. É RECOMENDADA A LEITURA 
CUIDADOSA TANTO DESTE PROSPECTO QUANTO DO REGULAMENTO, COM  ESPECIAL 
ATENÇÃO PARA AS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETIVO E À POLÍTICA DE 
INVESTIMENTO DO FUNDO, BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES DO PROSPECTO E DO 
REGULAMENTO QUE TRATAM DOS FATORES DE RISCO A QUE O FUNDO ESTÁ 
EXPOSTO.” 
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DEFINIÇÕES 
 
 
Para fins do presente Prospecto, os termos indicados abaixo terão os significados a eles atribuídos 
nesta Seção, salvo referência diversa neste Prospecto. 
 

TERMO DEFINIDO DEFINIÇÃO 

“Administradora” é a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
instituição financeira com sede na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das 
Américas, nº 500, Bloco 13, grupo 205, Barra da Tijuca, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91, 
sociedade devidamente autorizada pela CVM a exercer a 
atividade de administrador de carteira de títulos e valores 
mobiliários, conforme Ato Declaratório CVM nº 6.696, 
de 21 de fevereiro de 2002 ou seus sucessores e 
substitutos, nos termos do Regulamento do Fundo. 

“Artigo” é cada artigo do Regulamento do Fundo. 

“Assembleia Geral de Cotistas” 
ou “Assembleia Geral” 

é a Assembleia prevista no Capítulo V do Regulamento. 

“Ativos Imobiliários” são os ativos elencados no Artigo 3º, do Regulamento do 
Fundo. 

“Auditor Independente” é a Horwath Bendoraytes Aizenman & Cia. - Auditoria e 
Consultoria, com sede na Avenida das Américas, nº. 
4200, bloco 4, grupo 206, Barra da Tijuca, Cep. 
22.640102, Estado do Rio de Janeiro, Cidade do Rio de 
Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 42.170.852/0001-77. 

“Avaliador” é a empresa responsável por realizar as avaliações dos 
Imóveis integrantes da carteira do Fundo previstas neste 
Prospecto, no Regulamento do Fundo e/ou na 
regulamentação aplicável, conforme indicado no Artigo 
17 do Regulamento. 

“Aviso de Chamada” é a notificação encaminhada pela Administradora a cada 
um dos Cotistas solicitando a integralização parcial ou 
total das Cotas originalmente subscritas pelos Cotistas 
nos termos do compromisso de investimento. 

“BACEN” ou “Banco Central” é o Banco Central do Brasil. 

“BM&FBOVESPA”  é a BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros. 

“Boletim de Subscrição” é o documento firmado pelo Cotista no qual são 
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especificadas as condições da subscrição e integralização 
das Cotas, nos termos do Artigo 24 do Regulamento. 

  

“Brasil” é a República Federativa do Brasil. 

“CETIP” é a CETIP S.A. Balcão Organizado de Ativos e 
Derivativos. 

“CMN”  é o Conselho Monetário Nacional. 

“CNPJ/MF” é o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda. 

“Comitê de Investimento” é o comitê formado por Cotistas do Fundo para o 
exercício das funções dispostas nos Artigos 40, 41 e 42 
do Regulamento do Fundo.  

“COFINS” é a Contribuição para Financiamento da Seguridade 
Social. 

“Consultor Imobiliário” é a MOVIMENTO EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com sede 
na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na 
Rua Guaicui, nº 20, sala 502, Coração de Jesus, CEP 
30.380-380, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
12.650.607/0001-65, ou seus sucessores e substitutos, nos 
termos deste Regulamento. 

Contrato de Distribuição CONTRATO DE COORDENAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA, EM REGIME DE MELHORES ESFORÇOS 
DE COLOCAÇÃO, DE COTAS DA PRIMEIRA 
EMISSÃO DO AF INVEST SÃO SEBASTIÃO FUNDO 
DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII, o qual foi 
firmado entre o Fundo, através de sua Administradora e o 
Distribuidor Líder. 

“Contrato de Consultoria 
Imobiliária” 

é o contrato a ser celebrado entre o Fundo, por meio da 
Administradora, e o Consultor Imobiliário. 

“Contrato de Gestão” é o contrato a ser celebrado entre a Administradora e o 
Gestor. 

“Cotas” são as frações ideais do patrimônio do Fundo, na forma 
do Artigo 24 do Regulamento. 

“Cotista Inadimplente” é o Cotista que deixa de cumprir, total ou parcialmente, 
sua obrigação de aportar recursos ao Fundo estabelecida 
no Boletim de Subscrição, no compromisso de 
investimento e conforme aos Avisos de Chamada feitos 
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pela Administradora. 

“Cotistas” são os titulares das Cotas do Fundo. 

“CSLL” é a Contribuição Social Sobre Lucro Líquido. 

“CVM” é a Comissão de Valores Mobiliários. 

“Dias Úteis” significa qualquer dia, que não seja (i) sábado ou 
domingo; (ii) dia em que os bancos estejam autorizados a 
fechar na Cidade de São Paulo – SP ou do Rio de Janeiro 
- RJ; e/ou (iii) feriados nacionais. 

“Disponibilidades” são todos os valores em caixa e em Investimentos 
Líquidos. 

“Distribuidor Líder” é a Administradora conforme já definido acima. 

“Exigibilidades” são as obrigações e encargos do Fundo, incluindo as 
provisões eventualmente existentes. 

“FIDC” significa fundo de investimento de direitos creditórios. 

“FGC” significa fundo garantidor de créditos. 

“FII” significa fundo de investimento imobiliário. 

“FIP” significa fundo de investimento em participações. 

“Fundo” é o AF INVEST SÃO SEBASTIÃO FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII, constituído sob 
a forma de condomínio fechado, regido pelo presente 
Regulamento, pela Instrução CVM 472, pela Lei nº 
8.668/93 e pelas demais disposições legais e 
regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

“Gestor” é a ARAÚJO FONTES CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LTDA, sociedade 
limitada, com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado 
de Minas Gerais, na Rua Paraíba, nº 1323, 7º andar, 
Funcionários, CEP 30130-141, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 03.226.533/0001-84, ou seus sucessores e 
substitutos, nos termos deste Regulamento. 
 

“ Governo Federal”  é o Governo da República Federativa do Brasil. 

“ IBGE”  é o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

“IGP-M” é o Índice Geral de Preços de Mercado, apurado e 
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas. 

“Imóveis” são os imóveis adquiridos pelo Fundo. 
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“Instituições Ofertantes” são instituições integrantes do sistema de distribuição do 
mercado de valores mobiliários, contratadas pela 
Administradora, em nome do Fundo, para coordenar a 
distribuição das Cotas no âmbito da Oferta. 

“Instrução CVM 206” é a Instrução CVM nº 206, de 14 de janeiro de 1994, 
conforme alterada, que dispõe sobre as normas contábeis 
aplicáveis às demonstrações financeiras dos fundos de 
investimento imobiliário. 

“Instrução CVM 400” é a Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme alterada, que dispõe sobre as ofertas públicas de 
valores mobiliários, nos mercados primário e secundário. 

“Instrução CVM 409” é a Instrução CVM nº 409, de 18 de agosto de 2004, 
conforme alterada, que dispõe sobre a constituição, a 
administração, o funcionamento e a divulgação de 
informações dos fundos de investimento que não sejam 
regidos por regulamentação própria. 

“Instrução CVM 472” é a Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, 
conforme alterada, que dispõe sobre a constituição, a 
administração, o funcionamento, a oferta pública de 
distribuição de cotas e a divulgação de informações dos 
fundos de investimento imobiliário. 

“IOF” é o Imposto sobre Operações Financeiras. 

“IPTU” é o Imposto Predial e Territorial Urbano. 

“IRRF” é o Imposto de Renda Retido na Fonte. 

“ISS” é o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza. 

“Justa Causa” é a destituição decorrente do descumprimento, pela 
Administradora e/ou pelo Gestor, conforme o caso, de 
quaisquer de suas obrigações, deveres e atribuições 
previstos no Regulamento, bem como da comprovação de 
que atuaram com culpa, fraude ou dolo no desempenho 
de suas funções e responsabilidades no Fundo. 

“Lei nº 8.245/91” é a Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, conforme 
alterada, que dispõe sobre as locações dos imóveis 
urbanos e os procedimentos a elas pertinentes. 

“Lei nº 8.668/93” é a Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme 
alterada, que dispõe sobre a constituição e o regime 
tributário dos Fundos de Investimento Imobiliário e dá 
outras providências. 

“Lei nº 9.514/97” é a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme 
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alterada, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento 
Imobiliário, institui a alienação fiduciária de coisa imóvel 
e dá outras providências. 

“Lei nº 9.779/99” é a Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, conforme 
alterada.  

“Lei nº 11.034/04” é a Lei nº 9.779, de 22 de dezembro de 2004, conforme 
alterada. 

“Liquidação” é o encerramento do Fundo, conforme definido no 
Capítulo X do Regulamento do Fundo. 

“Oferta” é a presente oferta pública de distribuição primária de 
Cotas do Fundo. 

“Patrimônio Líquido” é o valor resultante definido no Artigo 25 do 
Regulamento do Fundo. 

“ Período de Distribuição”  é o período de 180 dias contados da data de publicação do 
Anúncio de Inicio da Oferta, prorrogável por igual 
período na forma da legislação aplicável, no qual deverão 
as Cotas ser subscritas e integralizadas. 

“ PIB”  significa Produto Interno Bruto. 

“PIS” é o Programa de Integração Social. 

“Política de Investimento” é a política de investimento do Fundo, prevista no 
Capítulo I do Regulamento do Fundo. 

“Prazo de Duração” é o prazo de duração do Fundo, qual seja, indeterminado. 

“ Primeira Emissão”  é a primeira emissão de Cotas do Fundo, realizada por 
meio da presente Oferta. 

“ Prospecto”  é o presente Prospecto de Distribuição Pública das Cotas 
da Primeira Emissão do AF Invest São Sebastião Fundo 
de Investimento Imobiliário - FII. 

“Público Alvo” são as pessoas físicas e jurídicas, residentes, domiciliadas 
ou com sede no Brasil, clubes de investimento, fundos de 
investimento, carteiras administradas, entidades 
administradoras de recursos de terceiros registradas na 
CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, 
entidades abertas ou fechadas de previdência 
complementar e de capitalização e seguradoras, bem 
como pessoas físicas e jurídicas residentes e domiciliadas 
no exterior que invistam no País por meio da Resolução 
2.689. 

“Regulamento” é o Regulamento que rege o Fundo. 
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“Relatório da Administradora” é o relatório previsto no Parágrafo Segundo do Artigo 39 
da Instrução 472, o qual deverá ser realizado com base 
nos dados encaminhados pelo Consultor Imobiliário e 
pelo Gestor e conter: 

(i) a descrição dos negócios realizados no semestre, 
especificando, em relação a cada um, os objetivos, os 
montantes dos investimentos feitos, as receitas auferidas, 
e a origem dos recursos investidos, bem como a 
rentabilidade apurada no período; 

(ii) o programa de investimentos para o semestre 
seguinte; 

(iii) as informações, acompanhadas das premissas e 
fundamentos utilizados em sua elaboração, sobre: 

(a) a conjuntura econômica do segmento do mercado 
imobiliário em que se concentrarem as operações do 
Fundo, relativas ao semestre findo; 

(b) as perspectivas da administração para o semestre 
seguinte; e 

(c) o valor de mercado dos ativos integrantes do 
patrimônio do Fundo, incluindo o percentual médio de 
valorização ou desvalorização apurado no período, com 
base na última análise técnica disponível, 
especialmente realizada para esse fim, em observância 
de critérios que devem estar devidamente indicados no 
relatório; 

(iv) a relação das obrigações contraídas no período; 

(v) a rentabilidade nos últimos 4 (quatro) semestres; 

(vi) o valor patrimonial da Cota, por ocasião dos 
balanços, nos últimos 4 (quatro) semestres calendário; e 

(vii) a relação dos encargos debitados ao Fundo em cada 
um dos 2 (dois) últimos exercícios, especificando valor e 
percentual em relação ao patrimônio líquido médio 
semestral em cada exercício. 

“Remuneração da 
Administradora” 

é o valor pago à Administradora em contraprestação aos 
serviços de administração prestados ao Fundo, conforme 
disposto no Artigo 23 do Regulamento do Fundo.  

“Remuneração do Consultor 
Imobiliário” 

é o valor pago ao Consultor Imobiliário em 
contraprestação aos serviços de consultoria prestados ao 
Fundo, conforme disposto no Artigo 14 do Regulamento 
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do Fundo. 

“Remuneração do Gestor” é o valor correspondente à parcela da Taxa de 
Administração a ser pago ao Gestor em contraprestação 
aos serviços de gestão prestados ao Fundo, conforme o 
disposto no Artigo 23 do Regulamento do Fundo. 

“Reserva de Contingência” tem o significado que lhe atribuído no Artigo 32 do 
Regulamento. 

“Reserva Extraordinária” tem o significado que lhe é atribuído no Parágrafo 
Primeiro, do Artigo 32 do Regulamento. 

“Resolução 2.689” é a Resolução do BACEN nº 2.689, de 26 de janeiro de 
2000, conforme alterada, que dispõe sobre aplicações de 
investidor não residente nos mercados financeiro e de 
capitais. 

“Sistema IPE” é o Sistema de Informações Periódicas e Eventuais da 
CVM, disponível na sua rede mundial de computadores. 

  

“SPE” significa sociedade de propósito específico. 

“Taxa de Administração” é a taxa devida à Administradora, nos termos do artigo 23 
do Regulamento, compreendendo a Remuneração da 
Administradora, a Remuneração do Gestor bem como a 
remuneração pelo serviço de controladoria.  

 
 
Outros termos e expressões contidos neste Prospecto, que não tenham sido definidos nesta Seção, 
terão o significado que lhes for atribuído no próprio Prospecto, bem como no Regulamento do 
Fundo. 
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IDENTIFICAÇÃO  DA ADMINISTRADORA  E DOS DEMAIS  PRESTADORES DE 

SERVIÇOS AO FUNDO 
 
 
DISTRIBUIDOR L ÍDER E ADMINISTRADORA  

 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliário S.A. 
At.: Sr. José Alexandre Costa de Freitas 
Tel.: (21) 3514-0000 
Fax: (21) 3514-0099 
Av. das Américas, nº 500, bloco 13, grupo 215 
Rio de Janeiro/RJ 
E-mail: fundos@oliveiratrust.com.br 
Internet: www.oliveiratrust.com.br 

GESTOR 
 
Araújo Fontes Consultoria e Administração de 
Recursos Ltda. 
Rua Paraíba. nº 1323, 7º andar - Funcionários  
Belo Horizonte/MG  
At.: Sr. Rodrigo Dias 
Tel.: (31) 2103-6080 
Fax: (31) 2103-6001 
E-mail: rodrigo@afinvest.com.br 
Internet: www.afs.com.br 

 
AUDITOR INDEPENDENTE 
 
Horwath Bendoraytes Aizenman & Cia. - 
Auditoria e Consultoria  
Avenida das Américas, nº. 4200, bloco 4, grupo 
206, Barra da Tijuca – RJ.  
Cep. 22.640102.  
At.: Sr. Franklin Bendoraytes 
Tel.: (21) 3385.4662 
Fax: (21) 3385.4663 
E-mail:fbendoraytes@horwathbr.com.br 
Internet:   www.crowehorwathrcs.com 

CONSULTOR IMOBILIÁRIO  
 
Movimento Empreendimentos e Participações 
S.A. 
Rua Guaicuí, nº 20, sala 502, Coração de Jesus  
Belo Horizonte/MG 
At.: Sra. Enilda Martins de Assis 
Tel.: (31) 3078-9729 
Fax: (31) 3078-9729  
E-mail: enilda@gruposfa.com.br 
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DECLARAÇÃO DA ADMINISTRADORA  
 
Nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, a Administradora declara que o Prospecto contém 
as informações relevantes necessárias ao conhecimento, pelos investidores, do Fundo, suas 
atividades, situação econômico-financeira, os riscos inerentes às suas atividades e quaisquer outras 
informações relevantes, bem como que o Prospecto foi elaborado de acordo com as normas 
pertinentes. A Administradora declara, ainda, que as informações contidas no Prospecto são 
verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo uma tomada de decisão fundamentada a 
respeito do investimento no Fundo. 
 
Independentemente do disposto acima, determinadas informações incluídas neste Prospecto foram 
compiladas de fontes públicas disponíveis ao mercado. Neste caso, a Administradora, o Gestor, o 
Fundo e as demais partes envolvidas na presente Oferta não assumem nenhuma responsabilidade 
pela veracidade ou precisão de tais informações. 
  
Estimativas, previsões e eventuais expectativas futuras constantes deste Prospecto estão sujeitas às 
incertezas de natureza econômica, financeira, política e concorrencial, e não devem ser interpretadas 
como promessa ou garantia de resultados futuros ou desempenho do Fundo. Os potenciais 
investidores deverão conduzir suas próprias investigações acerca de eventuais tendências ou 
previsões discutidas ou inseridas neste Prospecto, bem como acerca de metodologias e pressupostos 
em que se baseiam as discussões dessas tendências e previsões. 
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SUMÁRIO  DA OFERTA  E DO FUNDO 
 
Este sumário apresenta os principais termos, condições e características do Fundo e desta Oferta. 
Ele não contém todas as informações que os investidores devem considerar antes de decidir pelo 
investimento nas Cotas. Antes de investir nas Cotas, os investidores devem ler, integralmente, este 
Prospecto e o Regulamento. Os investidores devem, ainda, atentar para as informações constantes 
da Seção “Fatores de Risco”, nas páginas 59 A 63 deste Prospecto.  
 
 
Fundo  AF Invest São Sebastião Fundo de Investimento Imobiliário 

- FII 
  
Administradora do Fundo Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários S.A. 
  
Gestor Araújo Fontes Consultoria e Admnistração de Recursos 

Ltda. 
  
Distribuidor Líder Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários S.A. 
  
Valor Total da Oferta R$ 1.000.000.000,00 
  
Número de Cotas objeto da  
Oferta 

1.000.000 (um milhão) de Cotas. 

  
Preço de Emissão das Cotas R$1.000,00 por Cota. 
  
Regime de Colocação das Cotas A colocação será realizada publicamente, nos moldes da 

Instrução CVM 400, e sob o regime de melhores esforços. 
  
Público Alvo Pessoas físicas e jurídicas, residentes, domiciliadas ou com 

sede no Brasil, clubes de investimento, fundos de 
investimento, carteiras administradas, entidades 
administradoras de recursos de terceiros registradas na 
CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, 
entidades abertas ou fechadas de previdência complementar 
e de capitalização e seguradoras, bem como pessoas físicas 
ou jurídicas residentes e domiciliadas no exterior que 
invistam no País por meio da Resolução 2.689. 

  
Valor Mínimo do Investimento O valor mínimo de investimento individual, por cotista, é de 

R$10.000,00 (dez mil reais).  
  
Período de Distribuição das Cotas 180 dias contados da data de publicação do Anúncio de 

Início, prazo este prorrogável por igual período na forma da 
legislação aplicável. 
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Subscrição e Integralização das 
Cotas 

Os investidores interessados em adquirir as Cotas deverão 
procurar o Distribuidor Líder.  
 
As Cotas deverão ser integralizadas à vista, quando das 
respectivas chamadas de capital. 
 
O investidor celebrará com o Fundo um compromisso de 
investimento, do qual deverá constar o valor total que se 
obriga a integralizar no decorrer da vigência do Fundo, de 
acordo com as chamadas de capital realizadas pela 
Administradora na forma do Regulamento e do 
compromisso de investimento, sob as penas previstas no 
Regulamento e na legislação aplicável. A partir da 
assinatura do respectivo compromisso de investimento, o 
Cotista será obrigado a cumprir as condições previstas no 
Regulamento, no próprio compromisso e na regulamentação 
aplicável.  

  
Negociação das Cotas As Cotas do Fundo serão admitidas à negociação em bolsa 

de valores ou no mercado de balcão organizado ambos 
administrados pela BM&Fbovespa e da CETIP (para 
distribuição primária, as Cotas serão registradas para 
negociação na CETIP no Módulo de Distribuição de Cotas 
e, para negociação no mercado secundário, no Sistema de 
Fundos Fechados). 

  
Taxa de Ingresso ou Saída Não haverá taxa de ingresso ou saída do Fundo. 
  
O Fundo O Fundo é um fundo de investimento imobiliário, 

constituído sob a forma de condomínio fechado, regulado 
por seu Regulamento, pela Instrução CVM 472, pela Lei nº. 
8.668/93 e pelas disposições legais e regulamentares que 
lhe forem aplicáveis. 

  
Objetivo do Fundo O objetivo do Fundo é proporcionar aos Cotistas a 

valorização e a rentabilidade de suas Cotas, conforme a 
Política de Investimento prevista no Regulamento e neste 
Prospecto.  

  
Política de Investimento O Fundo investirá preponderantemente, na: (a) na aquisição e 

exploração de Imóveis comerciais ou industriais em geral, 
notadamente prédios, edifícios, lojas, salas ou conjuntos 
comerciais, escritórios, lajes corporativas e/ou shopping centers, 
galpões para indústrias, destinados à locação, ou direitos a eles 
relativos, bem como terrenos que poderão ser objeto de bem 
feitorias para posterior exploração comercial; (b) na aquisição de 
Imóveis residenciais, desde que tais Imóveis sejam 
exclusivamente locados às pessoas jurídicas com boa capacidade 
financeira e creditícia, por meio de contratos de locação de longo 
prazo não inferiores a 12 (doze meses).  
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A participação do Fundo em empreendimentos imobiliários 
poderá ocorrer, observadas as demais disposições na 
Instrução CVM 472, por meio da aquisição dos Ativos 
Imobiliários. 
 
Os bens e direitos integrantes da carteira do Fundo, bem 
como seus frutos e rendimentos, deverão observar as 
seguintes restrições: 
 
(a) não poderão integrar o ativo da Administradora, 
nem responderão, direta ou indiretamente, por qualquer 
obrigação de sua responsabilidade; 
 
(b) não comporão a lista de bens e direitos da 
Administradora para efeito de Liquidação judicial ou 
extrajudicial, nem serão passíveis de execução por seus 
credores, por mais privilegiados que sejam; e 
 

(c) não poderão ser dados em garantia de débito de 
operação da Administradora, nem poderão ser objeto de 
constituição de quaisquer ônus reais. 

  
Prazo de Duração do Fundo Indeterminado. 
  
Taxa de Adminitração Vide artigo 23 do Regulamento do Fundo e Seção “Taxa de 

Administração”, constante deste prospecto. 
 

  
Distribuições de Resultados e 
Amortizações 

As Cotas do Fundo não são resgatáveis, nos termos do 
disposto no Artigo 2º da Lei 8.668/93 e no Artigo 9º da 
Instrução CVM 472. 
 
O Fundo deverá distribuir a seus Cotistas, no mínimo, 95% 
(noventa e cinco por cento) dos resultados auferidos, 
calculados com base nas Disponibilidades de caixa 
existentes, apuradas em balanço com periodicidade 
semestral, no mínimo, em 30 de junho e 31 de dezembro de 
cada ano. A título de antecipação, esses resultados auferidos 
serão distribuídos mensalmente, no 15º (décimo quinto) Dia 
Útil de cada mês, aos Cotistas que estiverem registrados 
como tal no 8º (oitavo) Dia Útil do mesmo mês, observadas 
as demais regras dispostas no Capítulo IV do Regulamento. 

  
Assembleia Geral de Cotistas Todas as matérias de relevante interesse dos Cotistas serão 

deliberadas pela Assembleia Geral de Cotistas, na qual a 
cada Cota será atribuído o direito a um voto. Como regra 
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geral, as matérias são aprovadas por maioria simples dos 
Cotistas presentes à Assembleia Geral. As matérias que 
dependem de aprovação por quorum qualificado, 
representado por 50% das Cotas emitidas, conforme o caso, 
encontram-se indicadas no Artigo 41 do Regulamento.  

  
Consultoria Especializada A Administradora, consoante com o disposto no artigo 31, 

II e III, da Instrução CVM 472, celebrou contrato, em nome 
do Fundo e às expensas deste último, com o Consultor 
Imobiliário. 
 
A Remuneração do Consultor Imobiliário será paga 
diretamente pelo Fundo, na forma prevista no Contrato de 
Consultoria Imobiliária. 

  
Comitê de Investimento O Fundo contará com um Comitê de Investimento, que 

exercerá em caráter permanente, as funções consultivas, de 
aprovação, de fiscalização, supervisão e controle de 
investimentos do Fundo, em defesa dos direitos e interesses 
dos Cotistas, na forma da Instrução CVM 472. 

  
Auditor Independente do Fundo Horwath Bendoraytes Aizenman & Cia. - Auditoria e 

Consultoria. 
  
Fatores de Risco Para uma descrição dos fatores de risco que devem ser 

considerados antes da decisão de investimento nas Cotas, 
vide Seção “Fatores de Risco” deste Prospecto. 

  
Inadequação da Oferta A Oferta não é adequada para investidores que não se 

enquadrem no conceito de “Público Alvo”, acima definido. 
A presente Oferta também não é adequada aos investidores 
que necessitem de ampla liquidez em seus títulos, uma vez 
que o mercado secundário brasileiro para negociação de 
cotas de FIIs é restrito. 

  
Informações Adicionais Mais informações sobre a Oferta e o Fundo poderão ser 

obtidas junto à Administradora, no endereço indicado na 
Seção “Identificação da Administradora e dos Demais 
Prestadores de Serviços ao Fundo” deste Prospecto. 

  
Publicidade Todos os atos e decisões relativos ao Fundo e à Oferta 

estarão disponíveis na sede da Administradora e nos 
websites da Administradora (www.oliveiratrust.com.br), da 
CVM (www.cvm.gov.br) e da BM&FBOVESPA 
(www.bmfbovespa.com.br). 

  
Registro do Fundo e da Oferta O Fundo e a Oferta foram registrados pela CVM em 02 de 

maio de 2011.  
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 TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA  

 
Antes de decidir investir nas Cotas do Fundo, os interessados devem analisar, cuidadosamente, 
considerando sua própria situação financeira e objetivos de investimento, todas as informações 
constantes deste Prospecto e, especialmente, avaliar os fatores de risco descritos na Seção “Fatores 
de Risco” deste Prospecto.  
 
Os ativos integrantes do patrimônio do Fundo estão sujeitos a flutuações de mercado que poderão 
gerar perdas ao Fundo e aos Cotistas, sendo que a Administradora, o Gestor e o Consultor 
Imobiliário não poderão ser responsabilizados, entre outros eventos, (i) por qualquer depreciação 
ou perda de valor dos ativos integrantes da carteira do Fundo; (ii) pela inexistência de mercado 
secundário para os títulos e valores mobiliários que venham integrar a carteira do Fundo; ou (iii) 
pela inexistência de mercado secundário das Cotas do Fundo. 
 
As aplicações dos Cotistas não contam com garantia da Administradora, do Gestor, do Consultor 
Imobiliário e de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de Créditos - 
FGC. 
 
 
A OFERTA  
 
As Cotas desta Primeira Emissão serão registradas para distribuição primária na CETIP no Módulo 
de Distribuição de Cotas e, para negociação no mercado secundário, no Sistema de Fundos 
Fechados, e serão admitidas à negociação em bolsa de valores ou no mercado de balcão organizado, 
ambos administrados pela BM&FbovespaA Oferta será conduzida pela Oliveira Trust Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de Distribuidor Líder da Oferta.  
 
 
PÚBLICO ALVO DA OFERTA  
 
O Fundo será destinado à participação de pessoas físicas e jurídicas, residentes, domiciliadas ou com 
sede no Brasil, clubes de investimento, fundos de investimento, carteiras administradas, entidades 
administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo 
BACEN, entidades abertas ou fechadas de previdência complementar e de capitalização e 
seguradoras, bem como pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no exterior que 
invistam no País por meio da Resolução 2.689, considerando a exigência de investimento mínimo, 
por investidor, de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
 
REGISTRO DA OFERTA DAS COTAS 
 
A Oferta foi registrada perante a CVM em 02 de maio de 2011, nos termos da Instrução CVM 400 e 
da Instrução CVM 472.  
 
QUANTIDADE DE COTAS DA PRIMEIRA EMISSÃO 
 
Esta emissão é composta por 1.000.000 (um milhão) de cotas, todas correspondentes a frações ideais 
do Patrimônio Líquido do Fundo, com preço inicial de emissão de R$1.000,00 por Cota.  
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PREÇO DE EMISSÃO E DE SUBSCRIÇÃO NO ÂMBITO DA OFERTA  
 
O Preço de Emissão das Cotas na Primeira Data de Emissão foi fixado em R$1.000,00 (mil reais) 
por Cota. 
 
 
PROCEDIMENTO DE EMISSÃO, SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DAS COTAS 
 
Os investidores interessados em adquirir as Cotas deverão procurar o Distribuidor Líder.  
 
As Cotas serão integralizadas, na Primeira Data de Emissão, pelo preço de subscrição acima 
definido, caso a integralização se dê após essa data, o valor da Cota a ser considerado deverá ser o 
da Cota do Dia.  
 
O investidor celebrará com o Fundo, um compromisso de investimento, do qual deverá constar o 
valor total que se obriga a integralizar no decorrer da vigência do Fundo, de acordo com as 
chamadas de capital realizadas pela Administradora, na forma deste Prospecto, do Regulamento e do 
compromisso de investimento, sob as penas previstas na legislação aplicável. A partir da assinatura 
do respectivo compromisso de investimento, o Cotista será obrigado a cumprir as condições 
previstas no Regulamento, no próprio compromisso e na regulamentação aplicável. 
 
Para que seja aceito como cotista do Fundo, o investidor deverá subscrever, no mínimo, 
R$10.000,00 (dez mil reais). 
 
As Cotas deverão ser integralizadas à vista, quando das respectivas chamadas de capital, em 
dinheiro, Imóveis ou outros Ativos Imobiliários. Tais chamadas serão comunicadas por escrito aos 
Cotistas pela Administradora, por meio de Aviso de Chamada. 
 
O prazo para pagamento da chamada, a ser definido pela Administradora, não poderá ser inferior a 
15 (quinze) dias, contado a partir da data do recebimento do Aviso de Chamada pelos Cotistas.  
 
Ao quitar o valor previsto no Aviso de Chamada, o Cotista receberá o recibo de integralização, 
comprovando o pagamento. Do recibo de integralização de Cotas fornecido aos Cotistas, deverá 
constar, expressamente, o valor dos recursos entregues a título de integralização de Cotas, bem 
como o número de Cotas subscritas e integralizadas.  
 
Cotista Inadimplente 
 
O Cotista que não observar as condições de subscrição e integralização estabelecidas no respectivo 
Boletim de Subscrição e compromisso de investimento, segundo ainda aos Avisos de Chamada, 
ficará de pleno direito constituído em mora, podendo a Administradora, conforme o caso, promover 
contra o Cotista Inadimplente processo de execução para cobrar as importâncias devidas, servindo o 
Boletim de Subscrição como título executivo extrajudicial, ou vender as Cotas a terceiros, mesmo 
após iniciada a cobrança judicial, conforme disposto no parágrafo único do artigo 13 da Lei nº. 
8.668/93. 
 
Ainda, a Administradora notificará o Cotista Inadimplente acerca da suspensão de seus direitos de 
Cotista, os quais perdurarão suspensos até que o Cotista Inadimplente cumpra sua obrigação ou que 
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o Fundo tenha utilizado recursos a ele devidos nos termos deste Regulamento para compensar os 
débitos existentes. 
 
Não Subscrição do Número Mínimo de Cotas desta Primeira Emissão 
 
A presente Oferta poderá ser encerrada a exclusivo critério da Administradora após a distribuição de 
Cotas correspondentes a, no mínimo, 200.000 (duzentas mil) Cotas (“Quantidade Mínima de 
Subscrição”), devendo o saldo não colocado ser cancelado pela Administradora.  
 
Caso não seja subscrita a Quantidade Mínima de Subscrição até o final do prazo de distribuição e 
colocação, a presente Oferta será cancelada, hipótese em que a Administradora deverá adotar todas 
as medidas necessárias para tanto, com a conseqüente devolução aos investidores, na proporção do 
número de Cotas efetivamente subscritas, dos recursos financeiros captados pelo Fundo, incluindo 
eventuais rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações realizadas pelo Fundo no período em que 
os recursos estiveram disponíveis, deduzidos os tributos incidentes e os custos incorridos no 
período. 
 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES RELATIVOS ÀS COTAS 
 
Os direitos e obrigações relativos às Cotas estão resumidos na Seção “Características e Descrição 
do Fundo”. 
 
 
CRONOGRAMA DE ETAPAS DA OFERTA  
 
Estima-se que a Oferta seguirá o cronograma abaixo: 

Eventos Data Prevista* 
Protocolo do pedido de registro do Fundo e da 
Oferta na CVM 

30.11.2010 

Resposta de Exigencias 02.03.2011 
Recebimento do Ofício CVM contendo 
oportunidade para suprir vícios sanáveis 

23.03.2011 

Protocolo da solicitação de prorrogação para 
resposta ao ofício de vícios sanáveis 

06.04.2011 

Cumprimento de Exigências formuladas pela 
BM&FBOVESPA 

14.04.2011 

Resposta ao oficio CVM de vícios sanaveis 05.05.2011 
Obtenção do registro da Oferta na CVM 02.05.2011 
Disponibilização do Prospecto nos Sites 02.05.2011 
Publicação do Anúncio de Início de Distribuição  27.07.2011 
Disponibilização do Prospecto Atualizado nos 
Sites 

20.07.2011 

Data para publicação do Anúncio de 
Encerramento de Distribuição 

23.01.2012 

Solicitação do Registro de Funcionamento do 
Fundo 

24.01.2012 

Concessão do Registro de Funcionamento do 
Fundo 

31.01.2012 

* As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, 
suspensões, antecipações ou prorrogações, sem aviso prévio, a critério do Distribuidor Líder. 
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NEGOCIAÇÃO DAS COTAS  
 
Observadas as disposições constantes do Regulamento do Fundo, as Cotas do Fundo serão admitidas à 
negociação em bolsa de valores ou no mercado de balcão organizado, ambos administrados pela 
BM&Fbovespa e da CETIP (para distribuição primária, as Cotas serão registradas para negociação na CETIP 
no Módulo de Distribuição de Cotas e, para negociação no mercado secundário, no Sistema de Fundos 
Fechados).  
 
As Cotas do Fundo poderão ser transferidas na forma prevista no Regulamento do Fundo, não 
estando a alienação sujeita ao direito de preferência dos demais Cotistas integrantes do Fundo, 
conforme disposto no Regulamento e na Seção “Características e Descrição do Fundo - 
Negociação das Cotas e Direito de Preferência para Compra e Venda” deste Prospecto, podendo, 
portanto, ser livremente alienadas a terceiros adquirentes. 
 
 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DAS COTAS E CUSTOS DA OFERTA  
 
O Distribuidor Líder foi contratado por meio do Contrato de Distribuição, o qual foi firmado entre o 
Fundo, através de sua Administradora, e o Distribuidor Líder, para distribuição em regime de 
melhores esforços de colocação, de cotas da primeira emissão do AF INVEST SÃO SEBASTIÃO 
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII. O referido Contrato poderá ser encontrado 
para consulta na sede da Administradora.  
 
A colocação das Cotas será realizada no mercado de balcão organizado, perante investidores que se 
enquadrem no conceito de “Público Alvo”, constante da Seção “Sumário de Oferta e do Fundo” 
deste Prospecto. 
 
Os custos de distribuição da Oferta serão arcados pelo Fundo. Os custos de distribuição previstos 
são:  

Custos Montante 

(em R$) 

% em Relação ao valor total da 
Oferta (R$1.000.000.000,00) 

Taxa de Registro da Oferta* 82.870,00 0,0083% 

Comissão de coordenação e 
colocação ** 

224.300,00 0,022 % 

Despesas de Registro em Cartório de 
Títulos e Documentos 

1.500,00  0,00015% 

Despesa de Registro na 
BM&FBOVESPA 

7.700,00 0,00077% 

 

Total 316.370,00 0,032% 
 Obs: Todos os Percentuais foram arrendodados 
 (*) Taxa de Registro da Oferta: A cópia do comprovante do recolhimento da Taxa de Registro, relativa à distribuição pública das 
cotas foi apresentada à CVM, por ocasião do pedido de autorização de constituição do Fundo e registro da distribuição de suas 
cotas, protocolado em 30 de novembro de 2010. 
 (**) Valor já acrescido dos impostos (ISS,PIS, COFINS, CSLL e IRRF); 
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Adicionalmente, os custos relativos à contratação dos Auditores Independentes somente serão 
incorridos pelo Fundo a partir do início de suas atividades, de forma que tais custos não estão 
diretamente relacionados com a presente Oferta. 
 
Custo Unitário da Oferta 

Valor Unitário da Cota 
Custo Unitário de 

Distribuição 
% em relação ao  

Valor Unitário da Cota 
R$ 1.000,00 R$ 0,32 0,032% 

 

 

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
 
Os recursos obtidos com a presente Oferta serão destinados à (a) aquisição e exploração de Imóveis 
comerciais ou industriais em geral, notadamente prédios, edifícios, hotéis, lojas, salas ou conjuntos 
comerciais, escritórios, lajes corporativas e/ou shopping centers, galpões para indústrias, destinados 
à locação, ou direitos a eles relativos; (b) aquisição de Imóveis residenciais, desde que tais Imóveis 
sejam exclusivamente locados a pessoas com boa capacidade financeira e creditícia, por meio de 
contratos de locação de longo prazo não inferiores a 12 (doze) meses.  
 
Não haverá limites de concentração de recussos por modalidades de Ativos ou Valores Mobiliários, 
podendo o Fundo alocar até 100% dos recussos em um único empreendimento. 
 
A participação do Fundo em empreendimentos imobiliários poderá ocorrer, observadas as demais 
disposições na Instrução CVM 472, por meio da aquisição dos Ativos Imobiliários. 
 
INADEQUAÇÃO DA OFERTA  
 
A Oferta não é adequada para investidores que não se enquadrem no conceito de “Público Alvo”, 
definido na Seção “Sumário da Oferta e do Fundo” deste Regulamento. A presente Oferta também 
não é adequada aos investidores que necessitem de ampla liquidez em seus títulos, uma vez que o 
mercado secundário brasileiro para negociação de cotas de FIIs é restrito. 
 
REVOGAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DA OFERTA  
 
A Administradora pode requerer que a CVM autorize a modificação ou revogação da Oferta, caso 
ocorra alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da 
apresentação do pedido de registro da Oferta ou que o fundamentem, acarretando um aumento 
relevante dos riscos do Fundo e inerente à própria Oferta. 
 
Adicionalmente, a Administradora poderá modificar, a qualquer tempo, a Oferta, a fim de melhorá-
la em favor dos investidores ou para renúncia a condição da Oferta, conforme disposto no Parágrafo 
3º do Artigo 25 da Instrução CVM 400. 
 
Caso o requerimento de modificação das condições da Oferta seja deferido, a CVM poderá, por sua 
própria iniciativa ou a requerimento da Administradora, prorrogar o prazo de distribuição da Oferta 
por até 90 (noventa) dias. 
 
A aprovação da revogação ou de qualquer modificação da Oferta será imediatamente comunicada a 
cada um dos investidores do Fundo.  
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Em se tratando de modificação da Oferta, a Administradora deverá acautelar-se e certificar-se, no 
momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que o manifestante está ciente de que a Oferta 
original foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições. Os investidores que já tiverem 
aderido à Oferta serão considerados cientes dos termos do anúncio de modificação quando, passados 
5 (cinco) Dias Úteis de sua publicação, não revogarem expressamente suas ordens de aceitação à 
Oferta. Nesta hipótese, a Administradora presumirá que os investidores pretendem manter a 
declaração de aceitação à Oferta. Os investidores que desistirem da Oferta dentro do prazo de 5 
(cinco) Dias Úteis previstos acima terão direito à restituição integral dos valores, bens ou direitos 
eventualmente dados em contrapartida às Cotas, no prazo de 3 (três) Dias Úteis contados da 
comunicação ao respectivo investidor, sem juros ou correção monetária.  
 
Em caso de revogação, a Oferta e os atos de aceitação à Oferta anterior ou posterior serão tidos 
como ineficazes e os valores, bens ou direitos eventualmente dados em contrapartida às Cotas serão 
restituídos integralmente aos investidores que tiverem aderido à Oferta, no prazo de 3 (três) Dias 
Úteis contados da comunicação aos investidores, sem juros ou correção monetária. 
 
SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DA OFERTA  
 
Nos termos do Artigo 19 da Instrução CVM 400, a CVM (i) poderá suspender ou cancelar, a 
qualquer tempo, uma oferta que (a) esteja se processando em condições diversas das constantes da 
Instrução CVM 400 ou do registro; ou (b) tenha sido havida por ilegal, contrária à regulamentação 
da CVM ou fraudulenta, ainda que depois de obtido o respectivo registro; e (ii) deverá suspender 
qualquer oferta quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. O prazo de 
suspensão de uma oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade 
apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que 
determinaram a suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da referida oferta e cancelar o 
respectivo registro. 
 
A suspensão ou o cancelamento da Oferta será informado aos investidores que já tenham aceitado a 
Oferta, sendo-lhes facultado, na hipótese de suspensão, a possibilidade de revogar a aceitação até o 
5º (quinto) Dia Útil subseqüente ao recebimento da respectiva comunicação. Todos os investidores 
que já tenham aceitado a Oferta, na hipótese de seu cancelamento, e os investidores que tenham 
revogado a sua aceitação, na hipótese de suspensão, conforme previsto acima, terão direito à 
restituição integral dos valores depositados. Os valores serão devolvidos sem juros ou correção 
monetária, no prazo de 3 (três) Dias Úteis contados do recebimento da revogação da aceitação ou da 
comunicação do cancelamento, conforme o caso. 
 
Além das hipóteses de revogação da declaração de aceitação da Oferta pelo investidor previstas 
neste Prospecto e nos Artigos 20 e 27 da Instrução CVM 400, não há quaisquer outras hipóteses em 
que o investidor pode revogar a sua declaração de aceitação da Oferta. 
 
OUTRAS INFORMAÇÕES 
 
Para maiores informações a respeito da Oferta e do Fundo, bem como para obtenção de cópia do 
Regulamento e/ou deste Prospecto, os interessados deverão dirigir-se à CVM, à sede da 
Administradora (também Distribuidor Líder), ou a suas respectivas páginas na rede mundial de 
computadores, nos endereços indicados abaixo: 
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ADMINISTRADORA /DISTRIBUIDOR L ÍDER 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.. 
Av. das Américas, nº 500, bloco 13, grupo 215 
Rio de Janeiro/RJ 
E-mail: fundos@oliveiratrust.com.br 
Internet: www.oliveiratrust.com.br 
 
COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM 
Rua Sete de Setembro, nº. 111 
Rio de Janeiro – RJ; e/ou 
Rua Cincinato Braga, 340, 2º, 3º e 4º andares 
São Paulo – SP 
www.cvm.gov.br 
 
Exemplares do Prospecto estão disponíveis para retirada, pelos interessados, no endereço da 
Administradoar acima indicado. 
 
O Prospecto está disponível para consulta e reprodução, nas páginas da rede mundial de 
computadores da Administradora e da CVM. 
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CARACTERÍSTICAS  E DESCRIÇÃO DO FUNDO 
 
Os termos utilizados nesta Seção do Prospecto terão o mesmo significado que lhes foi atribuído no 
Regulamento e na Seção “Definições” deste Prospecto. Esta Seção traz um breve resumo dos 
capítulos do Regulamento, mas a sua leitura não substitui a leitura do Regulamento. O 
Regulamento detalha os aspectos abordados no resumo abaixo.  
 
 
FORMA , BASE LEGAL E PRAZO DE DURAÇÃO 
 
O Fundo, constituído sob a forma de condomínio fechado, é regulado pela CVM e tem como base 
legal a Instrução CVM 472, a Lei nº. 8.668/93 e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, estando adicionalmente sujeito aos termos e condições previstos no Regulamento. 
 
O Fundo foi constituído por deliberação da Administradora e seu  Regulamento foi registrado no 1º 
Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
em 10 de novembro de 2010, sob o nº. 1731818, o qual tambem foi alterado em 17 de novembro de 
2010 pelo Instrumento Particular de Primeira Alteração, devidamente registrado sob o nº 1732599, 
alterado em  04  de março de  2011 pelo Instrumento Particular de Segunda Alteração, devidamente 
registrado sob o nº 1744568, e alterado em 13 de abril de 2011 pelo Instrumento Particular de 
Terceira Alteração, devidamente registrado sob o nº1748486, e alterado em 20 de abril de 2011 pelo 
Instrumento Particular de Quarta Alteração, devidamente registrado sob o nº 1749332, todos no 
mesmo Ofício de Registro de Títulos e Documentos supramencionado.  
 
O Fundo terá prazo de duração indeterminado. 
 
 
OBJETIVO DO FUNDO 
 
O objetivo do Fundo é proporcionar aos Cotistas a valorização e a rentabilidade de suas Cotas, 
conforme a Política de Investimento definida abaixo, preponderantemente, por meio de 
investimentos:  
 

(a)  na aquisição e exploração de Imóveis comerciais ou industriais em geral, notadamente 
prédios, edifícios, lojas, salas ou conjuntos comerciais, escritórios, lajes corporativas e/ou 
shopping centers, galpões para indústrias, destinados à locação, ou direitos a eles relativos, 
bem como terrenos que poderão ser objeto de bem feitorias para posterior exploração 
comercial;  

  
(b)  na aquisição de Imóveis residenciais, desde que tais Imóveis sejam exclusivamente locados 

às pessoas jurídicas com boa capacidade financeira e creditícia, por meio de contratos de 
locação de longo prazo não inferiores a 12 (doze meses).  

 
Os Imóveis a serem adquiridos e os empreendimentos a serem realizados pelo Fundo deverão estar 
localizados no Brasil. 
 
Poderá ser alocado em um único empreendimento imobiliário 100% dos recursos do Fundo. 
 
A participação do Fundo em empreendimentos imobiliários poderá ocorrer, observadas as demais 
disposições na Instrução CVM 472, por meio da aquisição dos seguintes Ativos Imobiliários: 
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(a)  quaisquer direitos reais sobre bens imóveis; 
 
(b) desde que a emissão ou negociação tenha sido objeto de registro ou de autorização 

pela CVM, ações, debêntures, bônus de subscrição, seus cupons, direitos, recibos de 
subscrição e certificados de desdobramentos, certificados de depósito de valores 
mobiliários, cédulas de debêntures, cotas de fundos de investimento, notas 
promissórias, e quaisquer outros valores mobiliários, desde que se trate de emissores 
cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos FII; 

 
(c) ações de SPEs cujo único propósito se enquadre entre as atividades permitidas aos 

FII; 
 
(d) cotas de FIP que tenham como política de investimento, exclusivamente, atividades 

permitidas aos FII ou de fundos de investimento em ações que sejam setoriais e que 
invistam exclusivamente em construção civil ou no mercado imobiliário; 

 
(e) certificados de potencial adicional de construção emitidos com base na Instrução 

CVM nº 401, de 29 de dezembro de 2003; 
 
(f) cotas de outros FII; 
 
(g) certificados de recebíveis imobiliários e cotas de FIDC que tenham como política de 

investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos FII e desde que sua emissão 
ou negociação tenha sido registrada na CVM; 

 
(h) letras hipotecárias; e 
 
(i) letras de crédito imobiliário. 
 

Quando o investimento se der mediante aquisição, pelo Fundo, de Imóveis, estes deverão estar 
devidamente registrados no cartório de registro de imóveis de suas respectivas localidades e estar 
livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou hipotecas de acordo com os procedimentos previstos 
nos respectivos contratos de compra e venda a serem celebrados com o Fundo. 
 
Quaisquer Ativos Imobiliários a serem adquiridos pelo Fundo deverão ser previamente avaliados 
pelo Avaliador, especialmente contratado para esse fim pela Administradora, por conta e ordem do 
Fundo, após a aprovação do Gestor, observadas as disposições constantes da Instrução CVM 472 
(notadamente seu anexo I), do Regulamento, das condições negociadas para a aquisição desses 
bens, ativos e/ou direitos e aquelas prevalecentes no mercado à época da aquisição.  
 
O Fundo não realizará operações com derivativos, exceto quando tais operações forem realizadas 
exclusivamente para fins de proteção patrimonial e desde que a exposição seja sempre, no máximo, 
o valor do Patrimônio Líquido do Fundo. 
 
 
Política de Exercício de Direito de Voto 
 
Em decorrência de sua política de investimento, conforme descrito acima, o Fundo não adota 
política de exercício de voto. 
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PÚBLICO ALVO E VALOR M ÍNIMO DE INVESTIMENTO  
 
O Fundo será destinado à participação de pessoas físicas e jurídicas, residentes, domiciliadas ou com 
sede no Brasil, clubes de investimento, fundos de investimento, carteiras administradas, entidades 
administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo 
BACEN, entidades abertas ou fechadas de previdência complementar e de capitalização e 
seguradoras, bem como pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no exterior que 
invistam no País por meio da Resolução 2.689. 
 
O valor mínimo para realização de aplicações no Fundo nesta distribuição pública é de R$10.000,00 
(dez mil reais).  
 
 
ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO 
 
Qualificação da Administradora  
 
O Fundo será administrado pela é Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S.A., instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida das Américas, nº 500, Bloco 13, grupo 205, Barra da Tijuca, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/0001-91, sociedade devidamente autorizada pela CVM a exercer a atividade de 
administrador de carteira de títulos e valores mobiliários, conforme Ato Declaratório CVM nº 6.696, 
de 21 de fevereiro de 2002.  
 
A Administradora tem poderes para praticar em nome do Fundo todos os atos necessários à sua 
administração, a fim de fazer cumprir com seus objetivos, inclusive com poderes para abrir e 
movimentar contas bancárias, transigir, dar e receber quitação, outorgar mandatos, adquirir, alienar, 
ceder, transferir, transigir, locar, arrendar e exercer todos os demais direitos inerentes aos Ativos 
Imobiliários, aos contratos a eles relativos e demais ativos integrantes do patrimônio do Fundo, em 
conformidade com a Política de Investimento do Fundo estabelecida no Regulamento, e enfim 
praticar todos os atos necessários para administração do Fundo, diretamente ou por terceiros por ele 
contratados, por escrito, em nome do Fundo, observadas (i) as limitações do Regulamento; (ii) o que 
for decidido nas Assembleias Gerais de Cotistas; e (iii) a legislação em vigor. 
 
A Administradora do Fundo deverá empregar, no exercício de suas funções, o cuidado que todo 
agente profissional ativo e probo costuma empregar na administração de seus próprios negócios, 
devendo, ainda, servir com lealdade ao Fundo e manter reservas sobre seus negócios. 
 
A Administradora será, nos termos e condições previstos na Lei nº 8.668/93, a proprietária fiduciária 
dos bens e direitos adquiridos com os recursos do Fundo, administrando e dispondo dos bens na 
forma e para os fins estabelecidos na legislação, neste Regulamento e nas determinações do Gestor e 
da Assembleia Geral de Cotistas. 
 
Os bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundo, bem como seus frutos e rendimentos, não se 
comunicam com o patrimônio da Administradora, constituindo patrimônio separado. 
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Breve Histórico da Administradora  
 
Em maio de 1991, a Oliveira Trust DTVM S.A. foi adquirida pelos atuais controladores, com 
objetivo específico de dar continuidade aos 22 anos de trabalho dedicados ao mercado de capitais, 
em especial ao mercado primário e secundário de valores mobiliários. 
 
A evolução da empresa levou à prestação de outros serviços ligados a esta atividade, destacando-
se o de agente fiduciário, trustee em operações estruturadas de securitização de recebíveis, 
administrador de fundos de investimento e consultor na estruturação e reestruturação de emissões 
de debêntures. 
 
Estrutura e Administração 
 
A empresa é administrada diretamente por seus controladores, quais sejam: Mauro Sergio de 
Oliveira, Cesar Reinaldo Leal Pinto e José Alexandre Costa de Freitas, os quais fazem parte da 
equipe permanente de mais de 80 (oitenta) profissionais, dedicados às atividades de agente 
fiduciário, trustee em operações de securitização de recebíveis e administrador de fundos de 
investimento em condomínio aberto ou fechado, notadamente fundos imobiliários e fundos de 
investimento em direitos creditórios. 
 
Há 12 (doze) anos a Administradora submete-se ao processo de classificação de risco realizado 
pela SR Rating, tendo sido mantida em  2009 a nota de longo prazo AAbr. 
 
Administração de Fundos de Investimento 
 
A Administradora tem experiência de mais de 12 (doze) anos na administração de fundos de 
investimento. 
 
A atuação da Administradora, na qualidade de administradora de fundos de investimento em 
direitos creditórios, é marcada pela gestão dos recursos de maneira vinculada às regras instituídas 
nos respectivos regulamentos e demais contratos do fundo, sem discricionariedade. 
 
Enquanto administradora de fundos de investimento em direitos creditórios, a Administradora 
disponibiliza aos cedentes de direitos creditórios e aos cotistas dos respectivos fundos informações 
diárias sobre a composição de ativo e passivo dos fundos. Para tanto, são disponibilizadas aos 
cedentes dos direitos creditórios e aos respectivos cotistas que participam diretamente do fundo 
senhas de acesso às informações e composições diárias da carteira dos fundos administrados. 
 
Atualmente, a Administradora administra fundos de investimento de patrimônio superior a R$ 5 
bilhões, encontrando-se entre as 20 (vinte) maiores administradores de recursos em fundos de 
investimento do país. 
 
No segmento de fundos de investimento em direitos creditórios, a Administradora administra 
fundos em montante superior a R$ 3,5 bilhões (data de referência: fevereiro/2010). 
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GESTÃO DO FUNDO 
 
Qualificação do Gestor  
 
A carteira do Fundo será gerida pela a Araújo Fontes Consultoria e Administração de Recursos 
Ltda., sociedade limitada, com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua 
Paraíba, nº 1323, 7º andar, Funcionários, CEP 30130-141, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.226.533/0001-84. 
 
Constituem obrigações e responsabilidade do Gestor: 
 

(a) selecionar, com base na consultoria prestada pelo Consultor Imobiliário, os 
investimentos em Ativos Imobiliários que comporão o patrimônio do Fundo, de acordo 
com a Política de Investimentos prevista neste Regulamento; 

 
(b) submeter à aprovação do Comitê de Investimento a indicação de investimento feito pelo 

Consultor Imobiliário;   
  
(c) celebrar os negócios jurídicos e realizar todas as operações necessárias à execução da 

Política de Investimentos do Fundo, exercendo, ou diligenciando para que sejam 
exercidos todos os direitos relacionados ao patrimônio do Fundo; 

 
(d) cumprir com as demais obrigações previstas neste Regulamento e no Contrato de 

Gestão, celebrado entre o Fundo e o Gestor; e 
 

(e) praticar, em nome do Fundo, todos os atos necessários à gestão da carteira de Ativos 
Imobiliários e outros ativos integrantes do patrimônio do Fundo.  

 
O Gestor somente poderá adquirir Ativos Imobiliários indicados pelo Consultor Imobiliário e 
aprovados pelo Comitê de Investimento.  
 
Breve Histórico do Gestor  
 
Desde seu início, em 1990, o Gestor e seus profissionais já prestaram assessoria em diversas 
transações complexas de fusões e aquisições, reestruturações corporativas e operações estruturadas 
no Brasil e no exterior. 
 
O Gestor é uma empresa há 18 (dezoito) anos no mercado, sendo hoje uma boutique de 
investimentos, baseada em três pilares: assessoria estratégica, operações estruturadas e gestão de 
recursos. Na área assessoria estratégica como suporte aos acionistas ou sócios das empresas clientes 
em processos de fusões, aquisições, venda de participações, captação de recursos e meios de 
pagamento. Na área de operações estruturadas são realizadas reestruturações financeiras, 
financiamentos estruturados, veículos de investimentos, reorganizações societárias e estruturações 
tributárias. Na área de Gestão de Investimentos fomos inovadores ao constituirmos juntamente com 
a Jardim Botânico Partners, o primeiro fundo de capital semente do Brasil (Fundo Novarum). Já na 
área de Gestão de Recursos, procuramos atender de uma maneira personalizada, os investidores por 
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nós assistidos.Nosso slogan – Movimentando idéias, gerando negócios – representa a essência da 
nossa instituição, que estabelece conexões e constrói um elo entre pessoas, idéias e capitais. 
 
RENÚNCIA E /OU DESTITUIÇÃO DA ADMINISTRADORA E /OU DO GESTOR 
 
A perda da condição de Administradora ou de Gestor do Fundo se dará nas hipóteses de renúncia ou 
de destituição por deliberação da Assembleia Geral de Cotistas. 
 
Na hipótese de renúncia da Administradora, esta fica obrigada a:  
 

(a) convocar imediatamente a Assembleia Geral para eleger seu substituto ou deliberar 
pela Liquidação do Fundo; e  

 
(b) permanecer no exercício de suas funções até ser averbada, no cartório de registro de 

imóveis, nas matrículas referentes aos Imóveis e direitos integrantes do patrimônio do 
Fundo, a ata da Assembleia Geral que eleger seu(s) substituto(s) e sucessor(es) na 
propriedade fiduciária desses bens e direitos, devidamente aprovada pela CVM e 
registrada em cartório de títulos e documentos. 

 
A convocação da Assembleia Geral prevista na alínea (a) acima deverá ser efetuada pela 
Administradora, ainda que após sua renúncia. Caso a Administradora não a convoque no prazo de 
10 (dez) dias contados da renúncia, facultar-se-á aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por 
cento) das Cotas emitidas convocá-la. 
 
Após a averbação referida na alínea (b) acima, os Cotistas eximirão a Administradora de quaisquer 
responsabilidades ou ônus, exceto em caso de comprovado dolo ou culpa no exercício de suas 
respectivas funções no Fundo, devidamente comprovado por decisão final, transitada em julgado, 
proferida por juízo competente. 
 
No caso de liquidação extrajudicial da Administradora, deverá o liquidante designado pelo BACEN, 
sem prejuízo do disposto no artigo 37 da Instrução CVM 472, convocar Assembleia Geral de 
Cotistas, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de publicação, no Diário Oficial da 
União, do ato que decretar a liquidação extrajudicial, a fim de deliberar sobre a eleição de novo 
administrador e a liquidação ou não do Fundo. 
 
Caberá ao liquidante indicado nos termos deste Artigo praticar todos os atos necessários à 
administração regular do patrimônio do Fundo até que seja realizada a averbação referida na alínea 
(b) acima. 
 
O disposto na alínea (b) acima será aplicável mesmo quando a Assembleia Geral deliberar pela 
Liquidação do Fundo em função da renúncia, destituição e/ou liquidação extrajudicial da 
Administradora, cabendo à própria Assembleia Geral, nesses casos, eleger novo administrador para 
processar a Liquidação do Fundo. 
 
Se a Assembleia Geral de Cotistas não eleger novo administrador no prazo de 30 (trinta) Dias Úteis 
contados da data de sua realização, o BACEN nomeará uma instituição para processar a Liquidação 
do Fundo. 
 
Nas hipóteses referidas acima, bem como na sujeição ao regime de Liquidação judicial ou 
extrajudicial, a ata da Assembleia Geral de Cotistas que eleger nova administradora, devidamente 
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aprovada e registrada na CVM, constituirá documento hábil para averbação, no cartório de registro 
de imóveis, da sucessão da propriedade fiduciária dos Imóveis integrantes do patrimônio do Fundo. 
 
A sucessão da propriedade fiduciária dos Imóveis integrantes do patrimônio do Fundo não constitui 
transferência de propriedade. 
 
O Gestor será substituído em caso de renúncia de suas funções ou por destituição pela Assembleia 
Geral de Cotistas, de acordo com os quoruns previstos no Regulamento e neste Prospecto. 
 
Nas hipóteses de renúncia do Gestor, a Administradora convocará Assembleia Geral de Cotistas, 
para que seja eleito o novo gestor. 
 
A Administradora e/ou o Gestor poderão ser destituídos, com ou sem Justa Causa, por deliberação 
da Assembleia Geral de Cotistas regularmente convocada e instalada nos termos do Regulamento, 
na qual também deverá(ão) ser eleito(s) o(s) seu(s) respectivo(s) substituto(s), observado, no caso de 
destituição sem Justa Causa, o recebimento prévio pela Administradora ou pelo Gestor, conforme o 
caso, de aviso com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência da eventual destituição. 
 
É facultado aos Cotistas, mediante aprovação em Assembleia Geral de Cotistas, justificar a 
destituição da Administradora e/ou do Gestor com a indicação, se necessária, da insatisfação com o 
desempenho da Administradora ou do Gestor, conforme o caso, ou das razões da decisão, de forma a 
subsidiar a decisão dos Cotistas na Assembleia Geral que deliberará sobre a destituição. 
 
Caso a Administradora renuncie às suas funções, seja destituída por Justa Causa pela Assembleia 
Geral ou entre em processo de liquidação judicial ou extrajudicial, correrão por sua conta os 
emolumentos e demais despesas relativas à transferência, ao seu sucessor, da propriedade fiduciária 
dos Imóveis e demais direitos integrantes do patrimônio do Fundo. 
 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  
 
Pelos serviços de Administração, Gestão, e Controladoria prestados ao Fundo, será devido pelo 
Fundo ao Administrador Taxa de Administração, a qual já engloba os referidos serviços conforme o 
disposto no Artigo 23 do Regulamento do Fundo, e cujos principais termos e condições são 
apresentados abaixo. 
 
Taxa de Administração compreenderá a Remuneração da Administradora, a  Remuneração do Gestor, bem 
como a remuneração pelo serviço de controladoria, e será devida na forma das alíneas (a) e (b) abaixo, o que 
for maior:   
 

(a) Para um Patrimônio Liquido até R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), o valor 
correspondente 0,36% (trinta e seis centésimos por cento) ao ano sobre o valor do Patrimônio 
Líquido do Fundo; Para um Patrimônio Liquido acima de R$700.000.000,00 (setecentos milhões de 
reais) até R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), o valor correspondente 0,31% (trinta e um 
centésimos por cento) ao ano sobre o valor do Patrimônio Líquido do Fundo; e Para um Patrimônio 
Liquido acima de R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), o valor correspondente 0,28% (vinte e 
oito centésimos por cento) ao ano sobre o valor do Patrimônio Líquido do Fundo, devendo em 
qualquer dos casos ser calculada e provisionada por dia à base de 1/252 da porcentagem referida 
sobre o valor diário do patrimônio líquido do Fundo, e será paga até o último dia útil de cada mês.  
 

(b) Valor Mínimo mensal de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais).  
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Não obstante o disposto acima, será devida a Administradora, em contraprestação à participação e 
implementação das decisões tomadas em reunião formal ou Assembleia Geral de Cotistas, fora da 
sede da Administradora, bem como em contraprestação a procedimentos de administração, 
encerramento ou liquidação de SPEs investidas pelo Fundo, uma remuneração adicional equivalente 
a R$ 500,00 (quinhentos reais) por “hora/homem” de trabalho dedicado a tais atividades, que  
deverá ser paga 5 (cinco) dias após o recebimento, pelos Cotistas, do “relatório de horas” elaborado 
pela Administradora. 
 
A Administradora poderá estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas 
diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços que tenham sido subcontratados pela 
Administradora ou pelo Gestor, conforme o caso, desde que o somatório dessas parcelas não exceda 
os montantes totais da Taxa de Administração fixados neste Regulamento. 
 
Conforme previsto acima, a Remuneração do Gestor será paga diretamente pelo Fundo ao Gestor, 
sempre observado o disposto no Contrato de Gestão, firmado entre a Administradora e o Gestor. 
 
A Administradora e/ou o Gestor, conforme o caso, terão o direito de receber suas respectivas 
remunerações durante todo o período em que exercerem as suas funções no Fundo, desde a data de 
início de suas atividades até a data do encerramento de suas atividades no Fundo, seja em caso de 
renúncia e/ou destituição, com ou sem Justa Causa, ou da abertura de processo de intervenção ou 
liquidação extrajudicial ou de intervenção judicial. 
 
O valor equivalente a 80% (oitenta por cento) da parcela da Taxa de Administração devida 
exclusivamente à Administradora prevista neste Capítulo, será paga diretamente pelo Fundo à 
Oliveira Trust Servicer S.A., sociedade por ações inscrita no CNPJ/MF sob n.º 02.150.453/0001-20, 
na qualidade de prestadora de serviços para a Administradora, nas mesmas datas estabelecidas neste 
Capítulo para pagamento da Taxa de Administração, sem quaisquer custos adicionais para o Fundo. 
A Oliveira Trust Servicer S.A. prestará a Administradora, serviços auxiliares à administração do 
Fundo, incluindo, mas não se limitando, aos serviços de (i) controle e cobrança da documentação 
necessária à administração do Fundo, procedendo inclusive à elaboração dos relatórios gerenciais 
devidos à CVM que sejam de responsabilidade da Administradora; e (ii) elaboração e atualização do 
website onde serão disponibilizadas aos Cotistas todas as informações pertinentes ao Fundo. 
 
Os valores previstos nesta Seção serão atualizados anualmente pela variação acumulada do IGP-M a 
partir de 01 de novembro de 2010. 
 
Todos os impostos incidentes sobre as remunerações da Administradora e do Gestor (incluindo, mas 
não se limitando a ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRRF)  serão acrescidos aos valores pagos pelo 
Fundo. 
 
 
CONSULTOR IMOBILIÁRIO  
 
Qualificação do Consultor Imobiliário 
 
A Administradora contratou como Consultor Imobiliário a Movimento Empreendimentos e 
Participações S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, na Rua Guaicui, nº 20, sala 502, Coração de Jesus, CEP 30.380-380, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 12.650.607/0001-65.  
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(a) análise, seleção e avaliação de empreendimentos imobiliários e demais ativos para 
integrarem a carteira do Fundo; e 

 
(b) administração das locações ou arrendamentos de empreendimentos integrantes do seu 

patrimônio, a exploração do direito de superfície e a comercialização dos respectivos 
Imóveis. 

 
No cumprimento de suas atribuições, conforme disposto nas alíneas (a) e (b) acima, o Consultor 
Imobiliário será responsável pelo(a): 
 

(a) originação de oportunidades de investimento na área imobiliária para o Fundo; 
 
(b) assessoria e consultoria técnica ao Gestor na negociação para aquisições dos terrenos, 

planejamento dos empreendimentos imobiliários a serem desenvolvidos, gerenciamento 
das obras, e comercialização dos empreendimentos imobiliários por alienação, locação, 
arrendamento, dentre outros; 

 
(c) planejamento e orientação do Gestor na negociação para aquisições de empreendimentos 

imobiliários que poderão vir a fazer parte do patrimônio do Fundo; 
 

(d) recomendação de implementação de benfeitorias visando à manutenção do valor dos 
empreendimentos imobiliários integrantes do patrimônio do Fundo, bem como a 
otimização de sua rentabilidade; 

 
(e) indicação de potenciais inquilinos interessados em locar os Imóveis desocupados, bem 

como análise dos documentos cadastrais do inquilino, em ambos os casos sujeito à 
aprovação do Gestor;  

 
(f) acompanhamento e supervisão das obras de manutenção e reformas dos Imóveis;  

 
(g) definição e subcontratação por sua conta e risco dos prestadores de serviços de reforma, 

manutenção, arquitetura, publicidade e vendas dos Ativos Imobiliários; 
 

(h) acompanhamento de aprovações legais e acompanhamento da performance dos Ativos 
Imobiliários, incluindo a cobrança de alugueis e outros recebimentos;  

 
(i) acompanhamento do cumprimentos das obrigações contratuais dos locatários, 

arrendatários ou cessionários de direitos referentes aos Ativos Imobiliários; 
 

(j) prestação de assessoria à Administradora e ao Gestor em quaisquer questões relativas 
aos investimentos realizados pelo Fundo, observadas as disposições e restrições contidas 
neste Regulamento; 

 
(k) limpeza e conservação dos Imóveis; 
 
(l) manutenção preventiva e corretiva em todos os equipamentos de infra-estrutura dos 

Imóveis; e 
 

(m) acompanhamento e gerenciamento das empresas prestadoras de serviços eventualmente 
contratadas, de forma a garantir a regularidade, qualidade e preço dos serviços. 
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O Consultor Imobiliário coordenará a administração das locações e acompanhará obras de reformas, 
manutenção, conservação dos Imóveis, arrendamento, comercialização e outorgas de direito real de 
superfície dos empreendimentos relacionados aos Ativos Imobiliários.  
 
O Consultor Imobiliário deverá disponibilizar a Administradora, semestralmente, relatório contendo 
laudo de avaliação elaborado pelo Avaliador, referente ao valor de mercado dos Imóveis integrantes 
do patrimônio do Fundo, incluindo o percentual médio de valorização ou desvalorização apurado no 
período, com base em análise técnica especialmente realizada para esse fim, em observância aos 
critérios disposto no Anexo I da Instrução CVM 472.  
 
Caberá privativamente ao Consultor Imobiliário identificar oportunidades de investimentos em 
Ativos Imobiliários e propô-las ao Gestor, que caso as aprove, deverá requerer aprovação do Comitê 
de Investimento.  
 
Pela prestação dos serviços ora descritos o Consultor Imobiliário fará jus a uma remuneração mensal 
equivalente a 1% (um por cento) ao ano incidente sobre o Patrimônio Líquido do Fundo, calculado 
com base no Patrimônio Líquido do Fundo do Dia Útil imediatamente anterior, pagáveis 
mensalmente à razão de 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos), devendo ser realizado o 
primeiro pagamento no segundo Dia Útil do mês subsequente à primeira integralização e os demais 
no segundo Dia Útil dos meses subsequentes. 
 
A Remuneração do Consultor Imobiliário será paga diretamente pelo Fundo, na forma prevista no 
Contrato de Consultoria Imobiliária. 
 
Em caso de subcontratação por parte do Consultor Imobiliário de qualquer agente ou prestador de 
serviços para prestação dos serviços acima elencados, este o fará por sua conta e risco, 
permanecendo na responsabilidade da execução das referidas tarefas, correndo, inclusive, às suas 
expensas a referida contratação. 
 
O Consultor Imobiliário será substituído em caso de renúncia de suas funções ou por destituição 
pela Assembleia Geral de Cotistas, de acordo com os quoruns previstos no Regulamento. Na 
hipótese de renúncia do Consultor Imobiliário, a Administradora convocará Assembleia Geral de 
Cotistas, para que seja eleito o novo consultor imobiliário.  
 
Breve Histórico do Consultor Imobiliário 
 
A empresa Movimento Empreendimentos e Participações foi criada em 16 de setembro 2010 e atua 
na prestação de serviços de gestão e consultoria de investimentos em ativos imobiliários.  
 
Possui ampla experiência em administração predial e de condomínio, gerenciamento predial, 
segurança, conservação, limpeza e manutenção das áreas de uso comum e garagens, bem como para 
o gerenciamento das locações ou arrendamento dos imóveis-alvo, a exploração de direitos de 
superfície e a comercialização de imóveis. 
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OBRIGAÇÕES E PODERES DA ADMINISTRADORA , DO GESTOR E DO CONSULTOR IMOBILIÁRIO  
 
Atribuições da Administradora 
 
São obrigações da Administradora do Fundo, dentre outras previstas neste Regulamento e na 
legislação aplicável: 

 
(a) providenciar a averbação, no cartório de registro de imóveis, das restrições determinadas 

pelo artigo 7º da Lei nº 8.668/93, fazendo constar nas matrículas dos Imóveis e demais 
ativos integrantes do patrimônio do Fundo que tais Ativos Imobiliários: 

 
(i) não integram o ativo da Administradora; 
 
(ii) não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da 
Administradora; 
 
(iii) não compõem a lista de bens e direitos da Administradora, para efeito de 
liquidação judicial ou extrajudicial; 
 
(iv) não podem ser dados em garantia de débito de operação da Administradora; 
 
(v) não são passíveis de execução por quaisquer credores da Administradora, por 
mais privilegiados que sejam; e 
 
(vi) não podem ser objeto de constituição de quaisquer ônus reais. 

 
(b) manter por 5 (cinco) anos após o encerramento do Fundo, às suas expensas, atualizados 

e em perfeita ordem: 
 
(i) o registro dos Cotistas e de transferência de Cotas; 
 
(ii) os livros de atas e de presença das Assembleias Gerais de Cotistas; 
 
(iii) a documentação relativa aos Imóveis e demais ativos e operações do Fundo; 
 
(iv) os registros contábeis referentes às operações e ao patrimônio do Fundo; 
 
(v) o arquivo dos pareceres e relatórios do Auditor Independente e, quando for o 
caso, dos profissionais ou empresas contratadas nos termos dos artigos 29 e 31 da 
Instrução CVM 472; 

 
(c) no caso de instauração de procedimento administrativo pela CVM, manter a 

documentação referida na alínea (b) acima até o término de tal inquérito; 
 
(d) celebrar os negócios jurídicos e realizar todas as operações necessárias à execução da 

Política de Investimento do Fundo, exercendo, ou diligenciando para que sejam 
exercidos, todos os direitos inerentes ao patrimônio e às atividades do Fundo; 

 
(e) controlar e supervisionar as atividades do Gestor, fiscalizando os serviços prestados e o 

andamento dos empreendimentos imobiliários sob sua responsabilidade; 
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(f) elaborar, junto com as demonstrações contábeis semestrais e anuais, parecer a respeito 

das operações e resultados do Fundo, com base nas informações fornecidas pelo Gestor 
e pelo Consultor Imobiliário, incluindo a declaração de que foram obedecidas as 
disposições regulamentares aplicáveis, assim como as constantes do Regulamento; 

 
(g) agir sempre no único e exclusivo benefício dos Cotistas, empregando na defesa de seus 

direitos a diligência exigida pelas circunstâncias e praticando todos os atos necessários a 
assegurá-los, judicial ou extrajudicialmente; 

 
(h) administrar os recursos do Fundo de forma judiciosa, sem onerá-lo com despesas ou 

gastos desnecessários ou acima do razoável; 
 
(i) divulgar, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo ao Fundo ou às 

suas operações, de modo a garantir aos Cotistas e demais investidores acesso a 
informações que possam, direta ou indiretamente, influir em suas decisões de adquirir ou 
alienar Cotas do Fundo, sendo-lhe vedado valer-se da informação para obter, para si ou 
para outrem, vantagem mediante compra ou venda das Cotas do Fundo;  

 
(j) custear as despesas de propaganda do Fundo, exceto pelas despesas de propaganda no 

período de distribuição de Cotas e eventuais despesas determinadas pela legislação 
aplicável, as quais serão arcadas pelo Fundo; 

 
(k) manter os títulos e valores mobiliários integrantes da carteira do Fundo, se houver, 

custodiados em entidade de custódia devidamente autorizada pela CVM; 
 
(l) receber rendimentos ou quaisquer outros valores atribuídos ao Fundo; 
 
(m) divulgar as demonstrações contábeis e demais informações do Fundo, de acordo com o 

disposto na regulamentação aplicável e no Regulamento; 
 
(n) cumprir e fazer cumprir (i) todas as disposições constantes deste Regulamento e da 

Instrução CVM 472; e (ii) as deliberações da Assembleia Geral de Cotistas; 
 
(o) manter atualizada junto à CVM a lista de eventuais prestadores de serviços contratados 

pelo Fundo; e 
 
(p) fornecer ao Cotista, obrigatoriamente, no ato de subscrição das Cotas, contra recibo: 

 
(i) exemplar do Regulamento do Fundo; e 
 
(ii) prospecto do lançamento de Cotas do Fundo. 

 
Atribuições do Consultor Imobiliário 

 
(a) Coordenação de contratos relacionados à exploração dos Imóveis: 

 
(i)  manter e/ou desenvolver o relacionamento comercial com os locatários, 
superficiários, arrendatários, usufrutuários, e outras pessoas que explorem os Imóveis 
que compõem, ou venham a compor, a carteira de ativos do Fundo; e 
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(ii)  originar e recomendar as propostas de exploração dos Imóveis integrantes do 
patrimônio do Fundo para análise do Gestor. 

 
(b)  Coordenação dos Prestadores de Serviços relacionados aos Imóveis: 

 
(i)  celebrar, em nome do Fundo, e desde que previamente autorizado pela 
Administradora, contratos referentes a quaisquer outros serviços necessários para a 
administração de tais ativos;   
 
(ii)  preservar, manter a segurança e regularidade dos Imóveis perante os entes 
fiscalizadores; e 
 
(iii)  representar o Fundo, inclusive votando em nome deste, em todas as reuniões e 
Assembleias de condôminos e/ou co-proprietários dos Imóveis integrantes do 
patrimônio do Fundo, devendo apresentar previamente à Administradora as pautas 
das referidas reuniões e Assembleias e, em até 3 (três) dias contados de sua 
realização, entregar à mesma quaisquer relatórios, atas e/ou demais documentos 
elaborados para as respectivas reuniões e Assembleias. 

 
Atribuições do Gestor 

 
(a)  Relacionamento com a Administradora: 

 
(i)  fornecer à Administradora as informações e documentos necessários para a 
elaboração do parecer a respeito das operações e resultados do Fundo mencionado na 
alínea (f) do Artigo 44 do Regulamento;  
 
(ii)  sempre que houver a necessidade de aprovação prévia da Administradora e/ou 
dos Cotistas para o exercício de quaisquer de suas atribuições, entregar relatório 
relativo à questão de forma clara, abordando os riscos e a oportunidade proposta, bem 
com sua expressa recomendação à Administradora e/ou aos Cotistas; e 
 
(iii)  informar a Administradora, semestralmente, sobre o andamento das atividades 
exercidas, bem como as planejadas para o próximo exercício e, extraordinariamente, 
sobre a existência de qualquer ato ou fato relevante relativo ao Fundo ou às suas 
operações de que tenha conhecimento em virtude do exercício de suas funções. 

 
(b)  Gestão da carteira do Fundo: 

 
(i)  avaliar potenciais propostas de alienação de ativos existentes e aquisição de 
novos Ativos Imobiliários que poderão vir a fazer parte do patrimônio do Fundo, 
após a indicação do Consultor Imobiliário, inclusive com a elaboração de análises 
econômico-financeiras, se for o caso; e 
 
(ii)  implementação de benfeitorias visando à manutenção do valor dos Ativos 
Imobiliários e/ou outros ativos integrantes do patrimônio do Fundo, após a indicação 
do Consultor Imobiliário e aprovação do Comitê de Investimento. 
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Obrigações Comuns à Administradora, Gestor e Consultor Imobiliário 
 
A Administradora, o Consultor Imobiliário e o Gestor envidarão seus melhores esforços no sentido 
de valorizar o patrimônio do Fundo, não podendo assegurar, todavia, a sua efetiva valorização, tendo 
em vista os riscos inerentes aos seus investimentos. 
 
A Administradora, o Consultor Imobiliário e o Gestor não serão responsabilizados nos casos de 
força maior, assim entendidas as contingências que possam causar redução do patrimônio do Fundo 
ou, de qualquer outra forma, prejudicar o investimento dos Cotistas e que estejam além de seus 
respectivos controles, tornando impossível o cumprimento das obrigações contratuais por eles 
assumidas, tais como atos governamentais, moratórios, greves, locautes e outros similares. 
 
A Administradora, o Consultor Imobiliário e/ou o Gestor (incluindo seus administradores, 
empregados e prepostos), exceto se atuaram com culpa, fraude ou dolo no desempenho de suas 
respectivas funções e responsabilidades como Administradora, o Consultor Imobiliário e/ou Gestor, 
conforme decisão final, transitada em julgado, proferida por juízo competente, não serão 
responsáveis por eventuais reclamações de terceiros decorrentes de atos relativos à administração/ 
consulta/ gestão dos Ativos Imobiliários integrantes do patrimônio do Fundo (entendendo-se que tal 
atuação se verifica sempre no interesse do Fundo), devendo o Fundo ressarcir imediatamente os 
prejuízos efetivamente sofridos em virtude de tais reclamações, bem como todas as despesas 
necessárias razoavelmente incorridas pela Administradora, Consultor Imobiliário e/ou o Gestor e/ou 
por seus administradores, empregados ou prepostos, relacionados com a defesa em tais processos. 
 
A obrigação de ressarcimento imediato prevista acima abrangerá qualquer responsabilidade de 
ordem comercial, tributária e/ou de outra natureza, bem como de multas, juros de mora, custas e 
honorários advocatícios que possam decorrer de qualquer processo. 
 
A Administradora obriga-se a comunicar aos Cotistas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, bem 
como a tomar as medidas necessárias, conforme previsto na Circular BACEN nº 2.852, de 03 de 
dezembro de 1998, na Instrução CVM nº 301, de 16 de abril de 1999, na Instrução SPC nº 20, de 1º 
de fevereiro de 2008 e Ofício-Circular nº 08/SPC/GAB, de 16 de julho de 2004 e posteriores 
alterações, com a finalidade de prevenir e combater as atividades relacionadas com os crimes de 
“lavagem de dinheiro” ou ocultação de bens, direitos e valores identificados pela Lei nº 9.613/98. 
 
 
Vedações à Administradora e ao Gestor 
 
É vedado à Administradora e ao Gestor praticar os seguintes atos em nome do Fundo: 

 
(a) receber depósito em sua conta corrente; 
 
(b) conceder empréstimos, adiantar rendas futuras ou abrir créditos aos Cotistas sob 

qualquer modalidade; 
 
(c) contrair ou efetuar empréstimos; 

 
(d) prestar fiança, aval, bem como aceitar ou coobrigar-se sob qualquer outra forma nas 

operações praticadas pelo Fundo; 
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(e) aplicar no exterior recursos captados no Brasil; 
 
(f) aplicar recursos na aquisição de Cotas do próprio Fundo; 
 
(g) vender à prestação as Cotas do Fundo, admitida a divisão da emissão em séries e 

integralização via chamada de capital; 
 
(h) prometer rendimentos predeterminados aos Cotistas; 
 
(i) realizar operações quando caracterizada situação de conflito de interesses entre o Fundo 

e a Administradora, observado o disposto no artigo 34 da Instrução CVM 472; 
 
(j) constituir ônus reais sobre os Imóveis integrantes do patrimônio do Fundo; 
 
(k) realizar operações com ativos financeiros ou modalidades operacionais não previstas na 

Instrução CVM 472; 
 
(l) realizar operações com ações e outros valores mobiliários fora de mercados organizados 

autorizados pela CVM, ressalvadas as hipóteses de distribuições públicas, de exercício 
de direito de preferência e de conversão de debêntures em ações, de exercício de bônus 
de subscrição e nos casos em que a CVM tenha concedido prévia e expressa autorização; 

 
(m) realizar operações com derivativos, exceto quando tais operações forem realizadas 

exclusivamente para fins de proteção patrimonial e desde que a exposição seja sempre, 
no máximo, o valor do Patrimônio Líquido do Fundo; 

 
(n) praticar qualquer ato de liberalidade; 
 
(o) receber, sob qualquer forma e em qualquer circunstância, vantagens ou benefícios de 

qualquer natureza, pagamentos, remunerações ou honorários relacionados às atividades 
ou investimentos do Fundo, aplicando-se esta vedação a seus sócios, administradores, 
empregados e empresas a eles ligadas; e 

 
(p) valer-se de qualquer informação para obter, para si ou para outrem, vantagem indevida 

mediante compra ou venda das Cotas do Fundo. 
 

A vedação prevista na alínea (j) acima  não impede a aquisição, pelo Fundo, de Imóveis sobre os 
quais tenham sido constituídos ônus reais anteriormente ao seu ingresso no patrimônio do Fundo. 
 
 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DO FUNDO 
 
Auditoria 
 
A empresa de auditoria contratada pela Administradora, por conta e ordem do Fundo, para auditar as 
demonstrações financeiras e as contas do Fundo é a Horwath Bendoraytes Aizenman & Cia. - 
Auditoria e Consultoria, com sede na Avenida das Américas, nº. 4200, bloco 4, grupo 206, Barra da 
Tijuca, Cep. 22.640102, Estado do Rio de Janeiro, Cidade do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o 
nº 42.170.852/0001-77. 
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A Administradora pode, a qualquer tempo, contratar outra instituição para prestação serviços de 
auditoria as demonstrações financeiras e as contas do Fundo, agindo sempre no interesse dos 
Cotistas do Fundo, e desde que aprovado pela Assembleia Geral. 
 
Avaliador 
 
Conforme o disposto no Artigo 16 do Regulamento do Fundo, a Administradora também será 
responsável pela contratação, por conta e ordem do Fundo, do Avaliador, a quem incumbirá realizar as 
avaliações dos Imóveis integrantes da carteira do Fundo previstas neste Regulamento e/ou na regulamentação 
aplicável, observados os requisitos constantes do Anexo I da Instrução CVM 472. 
 
A Administradora pode, a qualquer tempo, contratar outra instituição prestação de avaliação dos 
Imóveis, agindo sempre no interesse dos Cotistas do Fundo, e desde que aprovado pela 
Assembleia Geral. 
 
 
RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES  
 
Além do relacionamento referente à Oferta, a Administradora, o Gestor, o Auditor Independente e o 
Consultor Imobiliário mantêm relacionamento comercial entre si, podendo, no futuro, serem 
contratadas umas pelas outras para assessoramento, inclusive na realização de investimentos ou em 
quaisquer outras operações necessárias para a condução de suas atividades. 
 
Na data deste Prospecto, o Administrador atua como instituição administradora dos seguintes 
Fundos de Investimento em funcionamento, para os quais o Auditor Independente também presta 
serviços de auditoria: (i) Fundo Jacumã de Investimento em Participações, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 09.271.754/0001-50; e (ii) Fundo de Investimento Imobiliário – FII Comprev, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 11.701.400/0001-40. 
 
Exceto pelo relacionamento indireto em razão da prestação de serviços ao Fundo, o Administrador e 
o Consultor Imobiliário não têm qualquer relacionamento comercial relevante na data deste 
Prospecto. 
 
O Administrador presta serviços fiduciários em 2 (duas) operações envolvendo a Araujo Fontes 
Consultoria e Administração de Recursos.  
 
 
Até a data deste Prospecto não existem conflitos de interesses entre as partes relacionadas. 
 
 
INVESTIMENTOS DO FUNDO 
 
O objetivo do Fundo é proporcionar aos Cotistas a valorização e a rentabilidade de suas Cotas, 
conforme a Política de Investimento definida abaixo, preponderantemente, por meio de 
investimentos:  
 

(a)  na aquisição e exploração de Imóveis comerciais ou industriais em geral, notadamente 
prédios, edifícios, lojas, salas ou conjuntos comerciais, escritórios, lajes corporativas e/ou 
shopping centers, galpões para indústrias, destinados à locação, ou direitos a eles relativos, 
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bem como terrenos que poderão ser objeto de bem feitorias para posterior exploração 
comercial;  

  
(b)  na aquisição de Imóveis residenciais, desde que tais Imóveis sejam exclusivamente locados 

às pessoas jurídicas com boa capacidade financeira e creditícia, por meio de contratos de 
locação de longo prazo não inferiores a 12 (doze meses).  

 
Os Imóveis a serem adquiridos e os empreendimentos a serem realizados pelo Fundo deverão estar 
localizados no Brasil.  
 
Poderá ser alocado em um único empreendimento imobiliário no máximo 100% dos recursos do 
Fundo.  

 
A participação do Fundo em empreendimentos imobiliários poderá ocorrer, observadas as demais 
disposições na Instrução CVM 472, por meio da aquisição dos seguintes Ativos Imobiliários: 
 

(a)  quaisquer direitos reais sobre bens imóveis; 
 
(b) desde que a emissão ou negociação tenha sido objeto de registro ou de autorização 

pela CVM, ações, debêntures, bônus de subscrição, seus cupons, direitos, recibos de 
subscrição e certificados de desdobramentos, certificados de depósito de valores 
mobiliários, cédulas de debêntures, cotas de fundos de investimento, notas 
promissórias, e quaisquer outros valores mobiliários, desde que se trate de emissores 
cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos FII; 

 
(c) ações de SPEs cujo único propósito se enquadre entre as atividades permitidas aos 

FII; 
 
(d) cotas de FIP que tenham como política de investimento, exclusivamente, atividades 

permitidas aos FII ou de fundos de investimento em ações que sejam setoriais e que 
invistam exclusivamente em construção civil ou no mercado imobiliário; 

 
(e) certificados de potencial adicional de construção emitidos com base na Instrução 

CVM nº 401, de 29 de dezembro de 2003; 
 
(f) cotas de outros FII; 
 
(g) certificados de recebíveis imobiliários e cotas de FIDC que tenham como política de 

investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos FII e desde que sua emissão 
ou negociação tenha sido registrada na CVM; 

 
(h) letras hipotecárias; e 
 
(i) letras de crédito imobiliário. 

 
Os bens e direitos integrantes da carteira do Fundo, bem como seus frutos e rendimentos, deverão 
observar as seguintes restrições: 
 

(a) não poderão integrar o ativo da Administradora, nem responderão, direta ou 
indiretamente, por qualquer obrigação de sua responsabilidade; 
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(b) não comporão a lista de bens e direitos da Administradora para efeito de Liquidação 
judicial ou extrajudicial, nem serão passíveis de execução por seus credores, por mais 
privilegiados que sejam; e 

 
(c) não poderão ser dados em garantia de débito de operação da Administradora, nem 

poderão ser objeto de constituição de quaisquer ônus reais. 
 
 
DIREITOS DAS COTAS 
 
Direitos Patrimoniais 
 
Todas as Cotas farão jus às distribuições de rendimentos realizadas pelo Fundo, em iguais 
condições, observadas as disposições aplicáveis aos Cotistas Inadimplentes. 
 
Direito de Voto das Cotas 
 
A cada Cota será atribuído o direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais de Cotistas 
do Fundo. 
 
Impossibilidade de Resgate das Cotas 
 
De acordo com o disposto no Artigo 2º da Lei nº. 8.668/93 e no Artigo 9º da Instrução CVM 472, o 
Cotista não poderá requerer o resgate de suas Cotas. 
 
 
CONDIÇÕES DE EMISSÃO E SUBSCRIÇÃO DE COTAS DO FUNDO 
 
As Cotas do Fundo serão objeto de distribuição pública intermediada pelo Distribuidor Líder. A 
distribuição das Cotas será registrada perante a CVM, nos termos da regulamentação aplicável. 
 
O Fundo exige investimento mínimo, por Cotista, de R$10.000,00, sendo destinado à participação 
de pessoas físicas e jurídicas, residentes, domiciliadas ou com sede no Brasil, clubes de 
investimento, fundos de investimento, carteiras administradas, entidades administradoras de 
recursos de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, entidades 
abertas ou fechadas de previdência complementar e de capitalização e seguradoras, bem como 
pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no exterior que invistam no País por meio da 
Resolução 2.689. 
 
O investidor celebrará com o Fundo um compromisso de investimento do qual deverá constar o 
valor total que o cotista se obriga a integralizar no decorrer da vigência do Fundo, de acordo com as 
chamadas de capital realizadas pela Administradora na forma do Regulamento e do compromisso de 
investimento, sob as penas previstas na legislação aplicável.  
 
A partir da assinatura do respectivo compromisso de investimento, o Cotista será obrigado a cumprir 
as condições previstas no Regulamento, no próprio compromisso e na regulamentação aplicável. 
 
A assinatura do compromisso de investimento pelo investidor constitui sua expressa ciência e 
concordância acerca (i) das disposições contidas no compromisso de investimento, no Regulamento 
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e neste Prospecto, especialmente aquelas referentes à Política de Investimento; e (ii) dos riscos 
inerentes aos investimentos no Fundo, conforme descritos no Regulamento e neste Prospecto. 
 
Não haverá taxa de ingresso ou saída do Fundo. 
 
 
INTEGRALIZAÇÃO DAS COTAS DO FUNDO 
 
As Cotas deverão ser integralizadas à vista, quando das respectivas chamadas de capital, em 
dinheiro, Imóveis ou outros Ativos Imobiliários. Tais chamadas serão comunicadas por escrito aos 
Cotistas pela Administradora, por meio de Aviso de Chamada. 
 
O prazo para pagamento da chamada, a ser definido pela Administradora, não poderá ser inferior a 
15 (quinze) dias, contado a partir da data do recebimento do Aviso de Chamada pelos Cotistas.  
 
Ao quitar o valor previsto no Aviso de Chamada, o Cotista receberá o recibo de integralização, 
comprovando o pagamento. Do recibo de integralização de Cotas fornecido aos Cotistas, deverá 
constar, expressamente, o valor dos recursos entregues a título de integralização de Cotas, bem 
como o número de Cotas subscritas e integralizadas.  
 
Não há limitação à subscrição, ou aquisição no mercado secundário, de Cotas do Fundo por 
qualquer pessoa física ou jurídica, brasileira ou estrangeira, ficando desde já ressalvado que se o 
Fundo aplicar recursos em empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, construtor ou 
sócio, Cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte 
e cinco por cento) das Cotas emitidas, o mesmo passará a sujeitar-se à tributação aplicável às 
pessoas jurídicas. 
 
A integralização das Cotas pelo Cotista ao Fundo poderá ser realizada mediante transferência 
eletrônica disponível (TED) ou mercado de balcão organizado CETIP. 
 
As integralizações realizadas no âmbito da BM&FBOVESPA somente poderão ser realizadas à 
vista, em moeda corrente nacional. 
 
NEGOCIAÇÃO DAS COTAS E INEXISTÊNCIA DE DIREITO DE PREFERÊNCIA PARA COMPRA E VENDA 
 
As Cotas do Fundo serão admitidas à negociação em bolsa de valores ou no mercado de balcão 
organizado, ambos administrados pela BM&Fbovespa e da CETIP (para distribuição primária, as 
Cotas serão registradas para negociação na CETIP no Módulo de Distribuição de Cotas e, para 
negociação no mercado secundário, no Sistema de Fundos Fechados). 
 
Os Cotistas não terão direito de preferência na aquisição das Cotas, as quais poderão ser livremente 
alienadas a terceiros adquirentes. 
 
 
DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS E RESGATE DAS COTAS 
 
A Assembleia Geral de Cotistas a ser realizada anualmente, em até 4 (quatro) meses após o término 
do exercício social, deliberará sobre o tratamento a ser dado aos resultados líquidos auferidos no 
respectivo exercício social, apurados em conformidade com o disposto na Instrução CVM 206. 
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O Fundo deverá distribuir a seus Cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos 
resultados auferidos, calculados com base nas Disponibilidades de caixa existentes, apuradas em 
balanço com periodicidade semestral, no mínimo, em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano. A 
título de antecipação, esses resultados auferidos serão distribuídos mensalmente, no 15º (décimo 
quinto) Dia Útil de cada mês, aos Cotistas que estiverem registrados como tal no 8º (oitavo) Dia Útil 
do mesmo mês. 
 
Entende-se por resultado do Fundo, o produto decorrente do recebimento de receitas de locação, 
arrendamento, de exploração de direito de superfície, venda dos empreendimentos imobiliários e 
demais receitas relativas à exploração dos Ativos Imobiliários e outros ativos integrantes do 
patrimônio do Fundo, incluindo a sua eventual alienação, deduzidos os encargos do Fundo, no que 
for aplicável. 
 
Constituição de Reserva de Contingência 
 
Para arcar com as despesas extraordinárias dos Imóveis integrantes do patrimônio do Fundo, se 
houver, poderá ser formada uma Reserva de Contingência pela Administradora a qualquer momento, 
mediante comunicação prévia aos Cotistas do Fundo, por meio da retenção de até 5% (cinco por 
cento) ao mês do valor a ser distribuído aos Cotistas. Entende-se por despesas extraordinárias 
aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção dos Imóveis, e que sejam de 
responsabilidade do proprietário do Imóvel nos termos dos respectivos contratos de locação atípica, 
exemplificativamente enumeradas no parágrafo único do artigo 22 da Lei do Inquilinato (Lei n.º 
8.245, de 18 de outubro de 1991, conforme alterada), a saber: 

 
(a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 
 
(b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das 

esquadrias externas; 
 
(c) obras destinadas a repor as condições de habitação do edifício; 
 
(d) indenizações trabalhistas e previdenciárias, pela dispensa de empregados, ocorridas 

em data anterior ao início da locação; 
 
(e) instalação de equipamentos de segurança e de incêndio, de telefonia, de 

intercomunicação, de esporte e de lazer; 
 
(f) despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; e, 
 
(g) constituição de fundo de reserva. 

 
 

Constituição de Reserva Extraordinária 
 
Sem prejuízo da Reserva de Contingência disposta acima, a Administradora, mediante solicitação do 
Gestor ou do Consultor Imobiliário, poderá providenciar a formação de uma Reserva Extraordinária 
mediante a retenção de parcela do patrimônio liquido do Fundo a ser estipulada em Assembleia 
Geral de Cotistas para arcar com despesas extraordinárias diversas daquelas relativas à Reserva de 
Contingência.  
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Não obstante o disposto acima, a Administradora, por solicitação do Gestor poderá, ainda, realizar 
novas chamadas de capital aos Cotistas na eventualidade de todos os Imóveis integrantes do 
patrimônio do Fundo se tornarem vagos, com o objetivo de arcar com as despesas necessárias ao 
cumprimento de obrigações ou investimentos indispensáveis à proteção, manutenção ou reforma dos 
Imóveis e do patrimônio do Fundo. As novas chamadas de capital não serão caracterizadas como 
novas emissões de Cotas. 
 
Fundo manterá sistema de registro contábil, permanentemente atualizado, de forma a demonstrar aos 
Cotistas as parcelas distribuídas a título de pagamento de resultados. 
 
Constituição de Reserva de Caixa 
 
O Fundo constituirá ainda uma reserva de caixa para suportar os encargos previstos com a contratação dos 
prestadores de serviços ao fundo  (“Reserva de Caixa”), a qual deverá ser provisionada a cada data de 
distribuição aos cotistas dos resultados auferidos. Tal Reserva de Caixa deverá englobar, pelo menos, os 
valores somados referentes aos 3 (três) meses subseqüentes da Taxa de Administração e da Remuneração do 
Consultor Imobiliário. 
 
 
 
 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  
 
O Fundo terá escrituração contábil própria, devendo as suas aplicações, contas e demonstrações 
contábeis serem segregadas das da Administradora e do Gestor. 
 
O Patrimônio Líquido do Fundo corresponderá à soma algébrica de suas Disponibilidades com o 
valor da carteira de investimentos, mais os valores a receber, menos as suas Exigibilidades. 
 
As demonstrações contábeis devem ser elaboradas observando-se a natureza dos empreendimentos 
imobiliários integrantes do patrimônio do Fundo e das demais aplicações em que serão investidos os 
seus respectivos recursos e serão auditadas, anualmente, pelo Auditor Independente, estando sujeitas 
às normas de escrituração, elaboração, remessa e publicidade expedidas pela CVM. 
 
Os ativos e passivos do Fundo, incluindo a sua carteira de investimentos, serão apurados com base 
nas práticas contábeis adotadas no Brasil, e normas aplicáveis, inclusive para fins de 
provisionamento de pagamentos, despesas, encargos, passivos em geral e eventual baixa de 
investimentos. 
 
Além disso, a apuração do valor contábil da carteira de investimentos do Fundo deverá levar em 
conta que os Ativos Imobiliários deverão ser avaliados pelo custo de aquisição atualizado 
monetariamente, deduzido da depreciação acumulada, calculada consistentemente à taxa compatível 
com a vida remanescente útil dos respectivos bens, a partir do mês seguinte ao da aquisição. 
 
A Administradora, em qualquer hipótese, deverá ajustar a avaliação dos ativos componentes da 
carteira do Fundo sempre que houver indicação de perdas prováveis na realização do seu valor. 
 
Não obstante a periodicidade anual prevista acima, na hipótese de ocorrência de qualquer evento 
extraordinário que, a critério da Administradora e do Gestor, seja potencialmente capaz de impactar 
a valoração dos Ativos Imobiliários integrantes do patrimônio do Fundo, nova avaliação deverá ser 
realizada no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da data do evento extraordinário. 
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O exercício social do Fundo tem duração de 1 (um) ano com início em 1º de janeiro e encerramento 
em 31 de dezembro.   
 
 
ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 
 
As matérias de competência da Assembleia Geral de Cotistas do Fundo, bem como o seu quorum de 
instalação e aprovação, encontram-se definidos no Capítulo V do Regulamento. 
 
Competências  
 
Além das matérias estabelecidas na regulamentação própria, e das demais previstas no Regulamento, 
compete privativamente à Assembleia Geral de Cotistas o seguinte: 

 
(a) deliberar sobre a alteração do Regulamento do Fundo, com exceção de alterações que 

digam respeito à mudança de endereço da sede da Administradora, do Gestor e/ou do 
Consultor Imobiliário, as quais poderão ser efetuadas sem necessidade de deliberação 
pela Assembleia Geral, a exclusivo critério da Administradora e/ou do Gestor; 

 
(b) deliberar sobre a fusão, incorporação, cisão e/ou transformação do Fundo; 
 
(c) tomar, anualmente, as contas relativas ao Fundo e deliberar sobre as demonstrações 

contábeis apresentadas pela Administradora; 
 
(d) deliberar sobre eventual dissolução e Liquidação do Fundo, incluindo a liquidação 

que não seja em espécie; 
 
(e) deliberar sobre o aumento das despesas e encargos do Fundo, conforme previstos 

neste Regulamento; 
 
(f) deliberar sobre a adoção de medidas judiciais e extrajudiciais em processos de 

iniciativa do Fundo (pólo ativo), sendo tal aprovação desnecessária nas hipóteses de 
defesa dos interesses do Fundo em qualquer situação na qual o Fundo figure no pólo 
passivo e nas hipóteses de medidas judiciais consideradas emergenciais, essenciais e 
inadiáveis, nas quais não seja possível observar o prazo de convocação de Assembleia 
Geral sem que se coloque em risco interesses legítimos do Fundo, casos em que 
deverá ser publicado fato relevante para conhecimento dos Cotistas; 

 
(g) deliberar sobre a emissão de novas Cotas do Fundo; 
 
(h) deliberar sobre eventual alteração do mercado em que as Cotas são admitidas à 

negociação; 
 
(i) deliberar sobre a destituição ou substituição da Administradora, do Consultor 

Imobiliário e/ou do Gestor e a escolha de seus respectivos substitutos; 
 
(j) deliberar sobre a eleição e destituição dos componentes do Comitê de Investimento; e 
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(l) deliberar pela venda, permuta, alienação ou promessa de qualquer forma transferir os 
Imóveis do Fundo ou pela aquisição de novos imóveis. 

 
O Regulamento poderá ser alterado pela Administradora, independentemente de deliberação em 
Assembleia Geral de Cotistas, sempre que tal alteração decorrer exclusivamente da necessidade de 
atendimento a expressas exigências da CVM, em conseqüência de normas legais ou regulamentares, 
devendo ser providenciada a necessária comunicação aos Cotistas no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data em que tiverem sido implementadas. 
 
Em caso de alteração da legislação e da regulamentação vigente que venha a modificar aspectos 
tributários que possam afetar o Fundo, os Cotistas e/ou os Ativos Imobiliários, os Cotistas se 
reunirão em Assembleia Geral para deliberar sobre eventuais alterações no presente Regulamento, 
bem como, se necessário, sobre as novas regras que irão reger o Fundo e suas relações. A 
Administradora deverá, ainda, dar cumprimento às novas regras legais até que haja deliberação dos 
Cotistas sobre o procedimento a ser adotado em face de tais modificações. 
 
 
 
Convocação e Instalação 
 
A Assembleia Geral de Cotistas pode ser convocada a qualquer tempo pela Administradora, pelo 
Gestor, por Cotistas representando, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total das Cotas emitidas, 
observados os requisitos estabelecidos neste Regulamento. 
 
A Assembleia Geral de Cotistas será instalada com a presença de Cotistas que representem, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) das Cotas emitidas. 
 
A Assembleia Geral de Cotistas será instalada em segunda convocação com a presença de Cotistas 
que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) das Cotas emitidas. 
 
Em terceira convocação, a Assembleia Geral de Cotistas será instalada com a presença de, pelo 
menos, 2 (dois) Cotistas, independentemente do número de Cotas detidas. 
 
A convocação para a Assembleia Geral de Cotistas far-se-á mediante carta com aviso de 
recebimento ou correspondência eletrônica encaminhada a cada Cotista e dela constarão, 
obrigatoriamente, dia, hora e local em que será realizada a Assembleia Geral de Cotistas, bem como 
a respectiva ordem do dia. 
 
As convocações da Assembleia Geral de Cotistas deverão ser feitas com observância dos seguintes 
prazos: 

 
(a)  em primeira convocação com, no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência da data 

prevista para sua realização; 
 
(b)  em segunda convocação com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência da data 

prevista para sua realização; e 
 
(c)  em terceira convocação com, no mínimo, 1 (um) dia de antecedência da data prevista 

para sua realização. 
  



 

49 

Independentemente de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que 
comparecerem todos os Cotistas. 
 
A Assembleia Geral de Cotistas que deva deliberar sobre as demonstrações financeiras do Fundo 
somente pode ser realizada após o envio aos Cotistas das demonstrações contábeis relativas ao 
exercício findo, observados os prazos estabelecidos na Instrução CVM 472. 
 
Para o bom desempenho da Assembleia Geral de Cotistas, a Administradora deve colocar todas as 
informações e documentos necessários ao exercício informado do direito de voto em sua página na 
rede mundial de computadores, na data de convocação da Assembleia, e mantê-los até a data de sua 
realização. 
 
Representação na Assembleia Geral de Cotistas 
 
Têm qualidade para comparecer à Assembleia Geral os Cotistas, seus representantes legais ou seus 
procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano. 
 
O pedido de procuração, encaminhado pela Administradora mediante correspondência ou anúncio 
publicado, deverá: 
 

(a) conter todos os elementos informativos necessários ao exercício do voto pedido; 
 
(b) facultar ao Cotista a possibilidade de exercer voto contrário à proposta, por meio da 

mesma procuração; e 
 
(c) ser dirigido a todos os Cotistas. 

 
Observado o disposto no artigo 23 da Instrução CVM 472, qualquer Cotista que detenha 0,5% (meio 
por cento) ou mais do total de Cotas emitidas poderá solicitar relação de nome e endereços, físicos e 
eletrônicos, dos demais Cotistas do Fundo com o objetivo de enviar pedido de procuração de voto, 
desde que tal pedido contenha todos os elementos informativos necessários ao exercício do voto 
pedido. 
 
A Administradora, ao receber a solicitação acima referida, poderá: 

 
(a)  entregar a lista de nomes e endereços dos Cotistas ao Cotista solicitante, em até 2 

(dois) Dias Úteis da data da solicitação; ou 
 
(b) mandar, em nome do Cotista solicitante, o pedido de procuração, conforme conteúdo 

e nos termos determinados pelo Cotista solicitante, em até 5 (cinco) Dias Úteis da 
data solicitação. 

 
O Cotista que utilizar a faculdade prevista acima deverá informar a Administradora o teor de sua 
proposta. 
 
A Administradora poderá cobrar do Cotista que solicitar a lista de nomes e endereços dos Cotistas, 
os respectivos custos de emissão, caso existentes. 
 
Os custos incorridos com o envio do pedido de procuração pela Administradora, em nome de 
Cotistas, conforme alínea (b) acima, serão arcados pela Administradora. 
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Quorum  
 
Nas deliberações das Assembleias Gerais de Cotistas, a cada Cota será atribuído o direito a um voto. 
 
Ainda que não compareçam à Assembleia Geral, os Cotistas poderão votar por meio de carta ou 
correspondência eletrônica, desde que tal comunicação seja recebida com, no mínimo, 1 (um) Dia 
Útil de antecedência da data de realização da respectiva Assembleia Geral de Cotistas. Os Cotistas 
que participem das Assembleias Gerais por meio de tele ou videoconferência, também poderão votar 
por fac-símile ou correio eletrônico digitalmente certificado, desde que possível a comprovação do 
voto durante a realização da respectiva Assembleia Geral e desde que o resultado da votação seja 
proclamado pelo presidente da Assembleia com indicação daqueles que participaram por tele ou 
videoconferência, sendo, ainda, admitida a gravação das mesmas. 
 
As deliberações das Assembleias Gerais de Cotistas serão tomadas pela maioria simples dos votos 
dos Cotistas presentes às Assembleias Gerais, com exceção das matérias indicadas nos itens (a) e (b) 
do capítulo “Competências” desta Seção, que requererão a aprovação de Cotistas que representem, 
no mínimo, a metade das Cotas emitidas. 
 
Impedimentos ao Exercício do Direito de Voto 
 
Não podem votar nas Assembleias Gerais do Fundo: 
 

(a) a Administradora, o Consultor Imobiliários e/ou o Gestor; 
 
(b) os sócios, diretores e funcionários da Administradora e/ou do Gestor; 
 
 (c) empresas ligadas à Administradora e/ou ao Gestor, seus sócios, diretores e 

funcionários; e 
 
(d) os prestadores de serviços do Fundo, seus sócios, diretores e funcionários. 

 
A vedação prevista acima não será aplicada quando (i) os únicos Cotistas do Fundo forem as 
pessoas mencionadas nos itens (a) a (d) acima; ou (ii) houver aquiescência expressa da maioria dos 
demais Cotistas, manifestada na própria Assembleia, ou em instrumento de procuração que se refira 
especificamente à Assembleia em que se dará a permissão de voto. 
 
 
COMITÊ DE INVESTIMENTO  
 
A Assembleia Geral nomeará os integrantes do Comitê de Investimento, que exercerá em caráter 
permanente, as funções consultivas, de aprovação, de fiscalização, supervisão e controle de 
investimentos do Fundo, em defesa dos direitos e interesses dos Cotistas, na forma da Instrução 
CVM 472.  
 
Composição 
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O Comitê de Investimento será composto de no mínimo 4 (quatro) e, no máximo 6 (seis), Cotistas 
eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 2 (dois) anos, podendo haver reeleição por meio de 
nova Assembleia Geral de Cotistas.  
 
Não poderá ser eleito para integrar o Comitê de Investimento quem exercer qualquer cargo ou 
função junto à Administradora, ao Gestor, ou à sociedade a eles ligadas. 
 
Competências 
 
Compete aos membros do Comitê de Investimento:   
 

(a)  apreciar as propostas e sugestões feitas pelo Consultor Imobiliário e aprovadas pelo 
Gestor, conforme previsto neste Regulamento; 

 
(b) fiscalizar o cumprimento do programa financeiro e dos investimentos do Fundo e a 

observância da Política de Investimento; 
 
(c) inspecionar qualquer Imóvel integrante do patrimônio do Fundo, 
 
(d) solicitar cópias dos contratos, documentos e registros relativos aos negócios do 

Fundo;  
 
(e) solicitar do Auditor Independente todos os esclarecimentos e informações que 

entender necessários, bem como a apuração dos fatos específicos relativos à 
contabilidade do Fundo;  

 
(f)       acompanhar as atividades da Administradora e suas respectivas obrigações referentes 

ao Fundo; e  
 

(g)     acompanhar o desempenho da carteira do Fundo por meio dos relatórios elaborados 
pelo Gestor. 

 
Sem prejuízo do disposto acima, compete, ainda, ao Comitê de Investimento, representado pela 
maioria de seus membros: 
 

(a) comunicar aos Cotistas, por ocasião de Assembleia Geral ou a qualquer momento 
mediante carta-circular, todo e qualquer fato relevante de que tome conhecimento no 
exercício de suas atribuições, bem como propor à Assembleia Geral quaisquer 
medidas que julgue serem do interesse dos Cotistas; 

 
(b) tomar as providências que entender cabíveis na defesa dos interesses do Fundo e dos 

Cotistas, desde que não contrarie as competências específicas da Administradora, do 
Gestor e do Consultor Imobiliário. 

 
As atribuições e poderes conferidos ao Comitê de Investimento são indelegáveis.  
 
 
 
REGRAS DE MOVIMENTAÇÃO 
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O valor mínimo de aplicação para subscrição das Cotas do Fundo é de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais).  
As Cotas serão registradas para negociação na CETIP (para distribuição primária, as Cotas serão 
registradas para negociação na CETIP no Módulo de Distribuição de Ativos e, para negociação no 
mercado secundário, no Módulo de Fundos), de acordo com a legislação vigente e com o 
Regulamento. 
 
A integralização das Cotas pelo Cotista ao Fundo poderá ser realizada mediante transferência 
eletrônica disponível (TED) ou mercado de balcão organizado CETIP.  
 
De acordo com o disposto no artigo 2º da Lei nº 8.668/93 e no artigo 9º da Instrução CVM 472, o 
Cotista não poderá requerer o resgate de suas Cotas.  
 
Cada Cotista é responsável por integralizar as Cotas subscritas na medida em que a 
Administradora fizer chamadas de capital, de acordo com prazos, processos decisórios e demais 
procedimentos estabelecidos no respectivo Boletim de Subscrição e compromisso de investimento.  
 

As Cotas deverão ser integralizadas à vista, quando das respectivas chamadas de capital, em 
dinheiro, Imóveis ou outros Ativos Imobiliários. Tais chamadas serão comunicadas por escrito aos 
Cotistas pela Administradora, por meio de Aviso de Chamada. 
 
As integralizações realizadas no âmbito da BM&FBOVESPA somente poderão ser realizadas à 
vista, em moeda corrente nacional. 
 
 

 
SITUAÇÕES DE CONFLITOS DE INTERESSES 
 
Os atos que caracterizem conflito de interesses entre o Fundo e a Administradora dependem de 
aprovação prévia, específica e informada da Assembleia Geral de Cotistas. 

 
São exemplos de situação de conflito de interesses: 

 
(a)  a aquisição, locação, arrendamento ou exploração do direito de superfície, pelo 

Fundo, de imóvel de propriedade da Administradora ou de pessoas a ele ligadas; 
 

(b)  a alienação, locação ou arrendamento ou exploração do direito de superfície de 
Imóvel integrante do patrimônio do Fundo tendo como contraparte a Administradora 
ou pessoas a ele ligadas; 

 
(c)  a aquisição, pelo Fundo, de Ativos Imobiliários de propriedade de devedores da 

Administradora, uma vez caracterizada a inadimplência do devedor; e 
 

(d)  a contratação, pelo Fundo, de pessoas ligadas à Administradora, para prestação dos 
serviços referidos no artigo 31 da Instrução CVM 472, excetuada a contratação do 
Distribuidor Líder para a prestação dos serviços de coordenação da Oferta e 
distribuição das Cotas. 
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Para fins do disposto nas alíneas (a) e (b), consideram-se pessoas ligas: (i) a sociedade controladora 
ou sob controle da Administradora, de seus administradores e acionistas; (ii) a sociedade cujos 
administradores, no todo ou em parte, sejam os mesmos da Administradora, com exceção dos cargos 
exercidos em órgãos colegiados previstos no estatuto ou regimento interno da Administradora, desde 
que seus titulares não exerçam funções executivas, ouvida previamente a CVM; e (iii) parentes até 
segundo grau das pessoas naturais referidas nas alíneas (a) e (b) acima. 
 
 
 
POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS AO FUNDO 
 
Informações Periódicas 
 
A Administradora deve prestar as seguintes informações periódicas sobre o Fundo: 
 

(a)  mensalmente, até 15 (quinze) dias após o encerramento do mês: 
 

(i) o valor do patrimônio do Fundo, valor patrimonial das Cotas e a rentabilidade 
do período; e 

 
(ii) o valor dos investimentos do Fundo, incluindo discriminação dos bens e 

direitos integrantes de seu patrimônio. 
 

(b) até 60 (sessenta) dias após o encerramento de cada semestre, relação das demandas 
judiciais ou extrajudiciais propostas na defesa dos direitos de Cotistas ou desses 
contra a administração do Fundo, indicando a data de início e a da solução final, se 
houver; 

 
(c) até 60 (sessenta) dias após o encerramento do primeiro semestre: 

 
(i) o balancete semestral; e 

 
(ii) o Relatório da Administradora. 

 
(d) anualmente, até 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício: 

 
(i) as demonstrações financeiras; 

 
(ii) o Relatório da Administradora; e 

 
(iii) o parecer do Auditor Independente. 

 
(e) até 8 (oito) dias após sua ocorrência, a ata da Assembleia Geral Ordinária. 

 
Informações Eventuais 
 
A Administradora deve disponibilizar, ainda, aos Cotistas os seguintes documentos, relativos a 
informações eventuais sobre o Fundo: 
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(a) o edital de convocação e outros documentos relativos às Assembleias Gerais 
Extraordinárias, no mesmo dia de sua convocação; 

 
(b) até 8 (oito) dias após sua ocorrência, a ata da Assembleia Geral Extraordinária; 

 
(c) o prospecto, material publicitário e anúncios de início e de encerramento de oferta 

pública de distribuição de Cotas, nos prazos estabelecidos na Instrução CVM 400; e 
 

(d) fatos relevantes. 
 

A divulgação de fatos relevantes deve ser ampla e imediata por meio do Sistema IPE, de modo a 
garantir aos Cotistas e demais investidores acesso às informações que possam, direta ou 
indiretamente, influir em suas decisões de adquirir ou alienar as Cotas, sendo vedado à 
Administradora valer-se da informação para obter, para si ou para outrem, vantagem mediante 
compra ou venda das Cotas do Fundo. 
Consideram-se exemplos de fato relevante, sem exclusão de quaisquer outras hipóteses, a alteração 
no tratamento tributário conferido ao Fundo ou ao Cotista, bem como a rescisão de contratos 
celebrado com terceiros para a exploração dos Imóveis. 

 
Informações Periódicas ou Eventuais Enviadas aos Cotistas 
 
Ainda, a Administradora deverá enviar a cada Cotista: 

 
(a) no prazo de até 8 (oito) dias após a data de sua realização, resumo das decisões 

tomadas pela Assembleia Geral; 
 

(b) semestralmente, no prazo de até 30 (trinta) dias a partir do encerramento do semestre, 
o extrato da conta de depósito a que se refere o artigo 7º da Instrução CVM 472, 
acompanhado do valor do patrimônio do Fundo no início e no fim do período, o valor 
patrimonial da Cota e a rentabilidade apurada no período, bem como o saldo e valor 
das Cotas no início e no final do período e a movimentação ocorrida no mesmo 
intervalo, se for o caso; e 

 
(c) anualmente, até 30 de março de cada ano, informações sobre a quantidade de Cotas 

de sua titularidade e respectivo valor patrimonial, bem como o comprovante para 
efeitos de declaração de imposto de renda. 

 
A publicação das informações referidas acima deverá ser feita na página da Administradora na rede 
mundial de computadores e mantida disponível aos Cotistas em sua sede, bem como ser enviada, de 
forma simultânea, à entidade administradora do mercado organizado em que as Cotas sejam 
admitidas à negociação e à CVM, através do Sistema IPE. 
 
A Administradora deverá, ainda, manter sempre disponível em sua página na rede mundial de 
computadores uma versão vigente e atualizada do Regulamento. 

 
As informações prestadas ou qualquer material de divulgação do Fundo não poderão estar em 
desacordo com o Regulamento ou com relatórios protocolados na CVM. 
 
Caso alguma informação do Fundo seja divulgada com incorreções ou informações não verdadeiras 
que possam induzir o investidor a erros da avaliação, a Administradora, por iniciativa própria ou por 
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determinação da CVM, deverá utilizar-se do mesmo veículo de divulgação da informação divulgada 
com incorreções ou da informação não verdadeira, constando de modo expresso que a informação 
está sendo republicada por iniciativa própria ou por determinação da CVM, conforme o caso. 
 
Todos os documentos e informações relativos ao Fundo que venham a ser divulgados e/ou 
publicados deverão estar disponíveis nos endereços físico e eletrônico da Administradora: (i) na 
Avenida das Américas, nº 500, bloco 13, grupo 205, CEP: 22640-100, Condomínio Downtown, 
Barra da Tijuca, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; e (ii) 
www.oliveiratrust.com.br, respectivamente. 
 
 
ENCARGOS DO FUNDO 
 
As seguintes despesas constituem encargos do Fundo, que poderão ser debitadas pela 
Administradora: 

 
(a) Taxa de Administração; 

 
(b) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas que 

recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 
 

(c) gastos com correspondência e outros expedientes de interesse do Fundo, inclusive 
comunicações aos Cotistas previstas neste Regulamento ou na Instrução CVM 472, 
bem como os relativos à impressão, expedição e/ou publicação de relatórios, 
formulários e informações periódicas previstas neste Regulamento e/ou na Instrução 
CVM 472; 

 
(d) gastos com distribuições públicas de Cotas pelo Fundo, bem como com seu registro 

para negociação em mercado organizado de valores mobiliários; 
 

(e) honorários e despesas do Auditor Independente; 
 

(f) comissões e emolumentos pagos sobre as operações do Fundo, incluindo despesas 
relativas à exploração dos Ativos Imobiliários e demais ativos que componham, ou 
venham compor, o seu patrimônio; 

 
(g) gastos decorrentes da admissão das Cotas à negociação em mercados regulamentados, 

de forma a garantir o acesso dos Cotistas ao mercado secundário; 
 

(h) honorários de advogados, custas e despesas correlatas incorridas em defesa dos 
interesses do Fundo, judicial ou extrajudicialmente, inclusive o valor de condenação 
que seja eventualmente imposta; 

 
(i) honorários e despesas com a contratação de serviços legais, fiscais, contábeis e de 

consultoria especializada, se houver; 
  

(j) gastos incorridos com a celebração de contratos de seguro sobre os Imóveis e demais 
ativos do Fundo, bem como a parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro, 
desde que não decorra diretamente de culpa ou dolo da Administradora e/ou do 
Gestor no exercício de suas respectivas funções; 
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(k) gastos inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou 

Liquidação do Fundo e à realização de Assembleia Geral de Cotistas; 
 

(l) taxa de custódia de títulos ou valores mobiliários do Fundo, se houver; 
 

(m) gastos decorrentes de avaliações que sejam obrigatórias, nos termos da Instrução 
CVM 472; 

 
(n) gastos necessários à manutenção, conservação e reparos dos Imóveis integrantes do 

patrimônio do Fundo, desde que expressamente previstos neste Regulamento ou 
autorizados pela Assembleia Geral de Cotistas; 

 
(o) taxas de ingresso e/ou saída dos fundos em que o Fundo seja cotista, conforme o 

caso; 
 

(p) gastos com consultoria especializada, envolvendo a análise, seleção e avaliação de 
empreendimentos imobiliários e demais ativos para integrarem a carteira do Fundo; e 

 
(q) na hipótese de vacância de qualquer dos Imóveis, os gastos relativos aos serviços 

prestados pelo Consultor Imobiliário. 
 
Quaisquer despesas não previstas como encargos do Fundo correrão por conta da Administradora, 
salvo decisão contrária da Assembleia Geral de Cotistas.  
 
 
L IQUIDAÇÃO DO FUNDO 
 
O Fundo entrará em Liquidação por deliberação da Assembleia Geral de Cotistas, observados os 
procedimentos de convocação, instalação e deliberação previstos no Capítulo V do Regulamento e 
na Seção “Assembleia Geral de Cotistas deste Prospecto”. 
 
Mediante indicação do Gestor e aprovação da Assembleia Geral de Cotistas, a Liquidação do Fundo 
será feita de uma das formas a seguir, sempre levando-se em consideração a opção que possa gerar 
maior resultado para os Cotistas: (i) venda através de operações privadas dos bens, direitos, títulos 
e/ou valores mobiliários que compõem a carteira do Fundo e não são negociáveis em bolsa de 
valores ou em mercado de balcão organizado, no Brasil; (ii) venda em bolsa de valores ou em 
mercado de balcão organizado, no Brasil; ou (iii) entrega dos bens, direitos, títulos e/ou valores 
mobiliários integrantes da carteira do Fundo aos Cotistas. 
 
Em qualquer caso, a liquidação de ativos será realizada com observância das normas operacionais 
estabelecidas pela CVM aplicáveis ao Fundo. 
 
Será permitida a Liquidação do Fundo mediante entrega, aos Cotistas, de bens, direitos, títulos e/ou 
valores mobiliários, desde que tal procedimento seja aprovado em Assembleia Geral de Cotistas, 
devendo tais valores serem avaliados com base nos critérios no Parágrafo Quarto do Artigo 50 do 
Regulamento, exceto se de outra forma determinado na referida Assembleia Geral.  
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Nas hipóteses de Liquidação do Fundo, o Auditor Independente deverá emitir parecer sobre a 
demonstração da movimentação do Patrimônio Líquido, compreendendo o período entre a data das 
últimas demonstrações financeiras auditadas e a data da efetiva Liquidação do Fundo. 
 
Após a divisão do patrimônio do Fundo entre os Cotistas, a Administradora deverá promover o 
cancelamento do registro do Fundo, mediante o encaminhamento à CVM, no prazo de 15 (quinze) 
dias, dos documentos listados abaixo, bem como praticar todos os atos necessários ao seu 
encerramento perante quaisquer autoridades: 

 
(a) o termo de encerramento firmado pela Administradora em caso de pagamento integral 

aos Cotistas, ou a ata da Assembleia Geral que tenha deliberado a Liquidação do 
Fundo, quando for o caso; 

 
(b) a demonstração de movimentação de patrimônio do Fundo a que se refere o Artigo 57 

do Regulamento do Fundo, acompanhada do parecer do Auditor Independente; e 
 

(c) o comprovante da entrada do pedido de baixa de registro no CNPJ. 
 

Após a divisão do patrimônio, os Cotistas passarão a ser os únicos responsáveis pelos processos 
judiciais e administrativos do Fundo, eximindo a Administradora e quaisquer outros prestadores de 
serviço do Fundo de qualquer responsabilidade ou ônus, exceto em caso de comprovado dolo ou 
culpa da Administradora, conforme decisão final, transitada em julgado, proferida por juízo 
competente. 
 
Nas hipóteses de Liquidação ou dissolução do Fundo, renúncia ou substituição da Administradora, 
os Cotistas se comprometem a providenciar imediatamente a respectiva substituição processual nos 
eventuais processos judiciais e administrativos de que o Fundo seja parte, de forma a excluir a 
Administradora do respectivo processo. 
 
 
RESOLUÇÃO DE CONFLITOS  
 
Para a resolução de quaisquer desentendimentos ou conflitos oriundos da interpretação e/ou 
implementação do disposto no Regulamento será eleito o foro central da Comarca do Rio de Janeiro 
Estado do Rio de Janeiro, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa 
ser  
 
REGRAS DE TRIBUTAÇÃO DO FUNDO E DOS COTISTAS DO FUNDO  
 
O disposto nesta Seção foi elaborado com base na legislação brasileira em vigor na data deste Prospecto 
e tem por objetivo descrever, em linhas gerais, o tratamento tributário aplicável aos Cotistas do Fundo e 
ao Fundo. Existem algumas exceções e tributos adicionais que podem ser aplicados, motivo pelo qual os 
potenciais investidores do Fundo devem consultar seus assessores jurídicos com relação à tributação 
aplicável nos investimentos realizados no Fundo. O tratamento tributário descrito nesta seção pode ser 
alterado a qualquer tempo, seja através da instituição de novos tributos, seja através de alteração das 
alíquotas vigentes, ocasião em que a Administradora convocará a Assembléia Geral de Cotistas para 
deliberar sobre a alteração do Regulamento do Fundo. 
 
Tributação dos Cotistas 
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Os rendimentos e ganhos de capital auferidos, apurados segundo o regime de caixa, quando distribuídos 
pelo Fundo a qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto 
de renda na fonte, à alíquota de 20% (vinte por cento). A mesma tributação aplica-se no resgate de 
Cotas, em caso de liquidação do Fundo. 
 
Nos termos do Artigo 3º, inciso III e Parágrafo Único, da Lei no 11.033/04, estão isentos de Imposto 
de Renda na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, os rendimentos distribuídos 
pelo Fundo, desde que: 

 
(i) suas Cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no 

mercado de balcão organizado; 
 

(ii)  o Fundo possua, no mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas; 
 

(iii)  o Cotista pessoa física não seja titular de Cotas que representem 10% (dez por cento) ou mais 
da totalidade das Cotas emitidas pelo Fundo ou cujas Cotas lhe derem direito ao recebimento 
de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo.  

 
O INVESTIDOR PESSOA FÍSICA, AO SUBSCREVER OU ADQUIR COTAS DESTE 
FUNDO NO MERCADO, DEVERÁ OBSERVAR SE AS CONDIÇÕES ACIMA PREVISTAS 
ESTEJAM ATENDIDAS PARA FINS DE ENQUADRAMENTO NA SIT UAÇÃO 
TRIBUTÁRIA DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE E NA DECLARAÇÃO 
DE AJUSTE ANUAL DE PESSOAS FÍSICAS. 
 
Os ganhos de capital e rendimentos auferidos na alienação ou no resgate de Cotas dos Fundo (este 
último por ocasião da liquidação do Fundo), por qualquer beneficiário, inclusive por pessoa jurídica 
isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de renda à alíquota de 20% (vinte por cento):  

 
(i) na fonte, no caso de resgate;  
(ii)  às mesmas normas aplicáveis aos ganhos de capital ou ganhos líquidos auferidos em 

operações de renda variável, nos demais casos.  
 

O imposto de renda pago será considerado:  
 

(i) antecipação do devido na declaração, no caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com 
base no lucro real, presumido ou arbitrado;  
 

(ii)  tributação exclusiva, nos demais casos.  
 
No caso de pessoa jurídica, o ganho será incluído na base de cálculo do Imposto de Renda sobre 
Pessoa Jurídica – IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL. 
 
Poderá haver a incidência de Imposto sobre Operações de Títulos e Valores Mobiliários - 
IOF/Títulos à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor da operação, limitado a um 
percentual do rendimento, previsto em tabela regressiva anexa ao Decreto no 6.306/07, em caso de 
cessão ou repactuação das Cotas do Fundo em prazo inferior ao 29º dia da aplicação no Fundo, 
observando-se que a alíquota poderá ser majorada por ato do Poder Executivo, até a alíquota 
máxima de 1,5% ao dia. Deve-se notar que o Fundo é constituído sob a forma de condomínio 
fechado, de modo que o Cotista não poderá solicitar o resgate de suas Cotas. 
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Conversões de moeda estrangeira para Real, bem como de Real para moeda estrangeira, porventura 
geradas no investimento em Cotas do Fundo, estão sujeitas ao Imposto sobre Operações de Câmbio 
- IOF/Câmbio. As liquidações de operações de câmbio para ingresso de recursos no País, realizadas 
por investidor estrangeiro, para aplicação no mercado financeiro e de capitais, estão sujeitas ao 
IOF/Câmbio à alíquota de 2%. Todavia, as liquidações de operações de câmbio relativas ao retorno 
dos recursos aplicados estão sujeitas à alíquota zero do imposto. A alíquota do IOF/Câmbio pode ser 
majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo, até o percentual de 25%, relativamente a 
transações ocorridas após este eventual aumento. 
 
Os Cotistas residentes ou domiciliados no exterior, regra geral, ficam sujeitos ao mesmo tratamento 
tributário aplicável ao Cotista pessoa física residente no Brasil. As exceções dizem respeito a 
Cotistas sediados em localidades de tributação favorecida e a Cotistas registrados de acordo com a 
Resolução CMN  2.689, que não sejam residentes ou domiciliados em país com tributação 
favorecida, os quais, em determinadas situações, estão sujeitos a um tratamento tributário 
diferenciado. Para maiores informações acerca de tal tratamento diferenciado, recomendamos que os 
investidores consultem seus respectivos assessores legais. 
 
Caso o tratamento tributário dos Cotistas sofra alterações, a Administradora enviará uma 
comunicação a cada um dos Cotistas informando as alterações na legislação tributária.  
 
Sem prejuízo do disposto no parágrafo acima, a Administradora, em conjunto com o Gestor, 
analisará a mudança na legislação tributária para verificar a necessidade da convocação  de 
Assembléia Geral de Cotistas. 
 
Tributação do Fundo 
 
Nos termos do Lei no 8.668/93, conforme alterada, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pelo 
Fundo em aplicações financeiras sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, observadas 
as mesmas normas aplicáveis às pessoas jurídicas. 
 
O imposto pago pela carteira do Fundo poderá ser compensado com o imposto de renda retido na 
fonte pelo Fundo, por ocasião da distribuição de rendimentos e ganhos de capital, 
proporcionalmente à participação do Cotista pessoa jurídica ou pessoa física não sujeita à isenção 
prevista no Artigo 3º, Inciso III, da Lei no 11.033/04. A parcela do imposto não compensada relativa 
à pessoa física sujeita à isenção será considerada exclusiva de fonte.  
 
Nos termos do Artigo 16-A, Parágrafo Primeiro, da Lei no 8.668/93, conforme alterada, não estão 
sujeitas à incidência do imposto de renda na fonte prevista no caput as aplicações efetuadas pelo 
Fundo nos Ativos-Alvo previstos no caput do Artigo 3º do Regulamento, quais sejam certificados de 
recebíveis imobiliários, letras de crédito imobiliário, letras hipotecárias e cotas de outros fundos de 
investimento imobiliário, cujas cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de 
valores ou no mercado de balcão organizado. 
 
Caso o tratamento tributário do Fundo sofra alterações, a Administradora enviará uma comunicação 
aos Cotistas informando as alterações na legislação vigente. 
 
Sem prejuízo do disposto parágrafo acima,  a  Administradora, em conjunto com o Gestor, analisará 
a mudança na legislação tributária para verificar a necessidade da convocação  de Assembléia Geral 
de Cotistas. 
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FATORES DE RISCO 

 
Antes de tomar uma decisão de investimento no Fundo, os potenciais investidores devem, 
considerando sua própria situação financeira, seus objetivos de investimento e o seu perfil de risco, 
avaliar cuidadosamente todas as informações disponíveis neste Prospecto e no Regulamento e, em 
particular, aquelas relativas à política de investimento e composição da carteira do Fundo e aos 
fatores de risco descritos a seguir. 
 
As aplicações realizadas no Fundo e pelo Fundo não contam com garantia da Administradora, do 
Gestor, do Consultor Imobiliário, de qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de 
Créditos – FGC, podendo ocorrer, inclusive, perda total do patrimônio do Fundo e, 
conseqüentemente, do capital investido pelos Cotistas. 
 
 
RISCOS RELATIVOS AO BRASIL  
 
Política Governamental e Globalização  
 
O Fundo desenvolverá suas atividades no mercado brasileiro, estando sujeito, portanto, aos efeitos 
da política econômica praticada pelo governo federal. Ocasionalmente, o governo brasileiro 
intervém na economia realizando relevantes mudanças em suas políticas. As medidas do governo 
brasileiro para controlar a inflação e implementar as políticas econômica e monetária têm envolvido, 
no passado recente, alterações nas taxas de juros, desvalorização da moeda, controle de câmbio, 
aumento das tarifas públicas, entre outras medidas. Essas políticas, bem como outras condições 
macroeconômicas, têm impactado significativamente a economia e o mercado de capitais nacional. 
 
A adoção de medidas que possam resultar na flutuação da moeda, indexação da economia, 
instabilidade de preços, elevação de taxas de juros ou influenciar a política fiscal vigente poderão 
impactar os negócios, as condições financeiras, os resultados operacionais do Fundo e a conseqüente 
distribuição de rendimentos aos Cotistas do Fundo. 
 
Impactos negativos na economia, tais como recessão, perda do poder aquisitivo da moeda e aumento 
exagerado das taxas de juros resultantes de políticas internas ou fatores externos podem influenciar 
nos resultados do Fundo. 
 
Riscos Tributários  
 
A Lei nº. 9.779, de 19 de janeiro de 1999, estabelece que os fundos de investimento imobiliário 
devem distribuir, pelo menos, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos, apurados 
segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 
31 de dezembro de cada ano. Ainda de acordo com a mesma Lei, o fundo que aplicar recursos em 
empreendimentos imobiliários que tenham como incorporador, construtor ou sócio, Cotista que 
detenha, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele relacionadas, percentual superior a 25% 
(vinte e cinco por cento) das Cotas emitidas pelo Fundo, sujeitam-se à tributação aplicável às 
pessoas jurídicas, para fins de incidência da tributação corporativa cabível (Imposto de Renda da 
Pessoa Jurídica – “IRPJ”, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – “CSLL”, Contribuição ao 
Programa de Integração Social – “Contribuição ao PIS” e Contribuição ao Financiamento da 
Seguridade Social – “COFINS”). Os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pelo Fundo em 
aplicações financeiras de renda fixa sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, 
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observadas as mesmas normas aplicáveis às pessoas jurídicas, podendo esse imposto ser 
compensado com o retido na fonte pelo Fundo quando da distribuição de rendimentos e ganhos de 
capital aos Cotistas. Os rendimentos auferidos pelo Fundo, quando distribuídos aos Cotistas 
sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda na fonte à alíquota de 20% (vinte por cento). Os 
rendimentos e ganhos de capital auferidos pelos Cotistas na alienação ou no resgate das Cotas 
quando da extinção do Fundo, sujeitam-se ao Imposto de Renda à alíquota de 20% (vinte por cento). 
 
RISCOS RELACIONADOS AO FUNDO 
 
Objeto Amplo do Fundo  
 
O Fundo é um fundo de investimento imobiliário genérico, sem um empreendimento imobiliário 
específico para investimento, tendo ainda que selecionar um empreendimento imobiliário para 
investir, podendo, portanto, não encontrar empreendimentos imobiliários atrativos dentro do perfil a 
que se propõe, fazendo com que o Fundo tenha um patrimônio menor que o estimado inicialmente. 
 
Dissociação entre a Propriedade de Cotas e o Patrimônio do Fundo  
 
Apesar de os FIIs terem suas carteiras de investimentos constituídas por empreendimentos 
imobiliários ou por direitos relacionados a empreendimentos imobiliários, a propriedade de Cotas 
dos fundos de investimento imobiliário não confere aos seus titulares propriedade sobre os 
empreendimentos imobiliários integrantes do patrimônio do fundo de investimento imobiliário ou 
sobre fração ideal específica destes empreendimentos imobiliários. Os direitos dos Cotistas são, 
assim, exercidos sobre todos os ativos da carteira de modo não individualizado. 

 
Riscos de Liquidez  
 
Os fundos de investimento imobiliário encontram pouca liquidez no mercado brasileiro. Por conta 
dessa característica e do fato de os fundos de investimento imobiliário sempre serem constituídos na 
forma de condomínios fechados, ou seja, sem admitir a possibilidade de resgate de suas cotas, os 
titulares de cotas de fundos de investimento imobiliário podem ter dificuldade em realizar a venda 
de suas cotas no mercado secundário, mesmo sendo essas objeto de negociação no mercado de bolsa 
ou de balcão organizado. Desse modo, o investidor que adquirir as cotas do Fundo deverá estar 
consciente de que o investimento no Fundo consiste em investimento de longo prazo. 

 
Risco de Concentração de Propriedade de Cotas do Fundo  
 
Conforme o Regulamento, não há restrição quanto ao limite de Cotas que podem ser subscritas por 
um único Cotista, salvo nas hipóteses estabelecidas na Lei nº 9.779/99, que estabelece que o 
percentual máximo do total das Cotas emitidas pelo Fundo que o incorporador, construtor ou sócio 
dos empreendimentos imobiliários investidos pelo Fundo, individualmente ou em conjunto com 
pessoa a ele ligada, poderá subscrever ou adquirir no mercado, é de 25% (vinte e cinco por cento). 
Portanto, poderá ocorrer situação em que um único Cotista venha a integralizar parcela substancial 
da emissão ou mesmo a totalidade das Cotas do Fundo, passando tal Cotista a deter uma posição 
expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posição dos eventuais Cotistas minoritários. 

 
Nesta hipótese, há possibilidade de que deliberações sejam tomadas pelo Cotista majoritário em 
função de seus interesses exclusivos em prejuízo do Fundo e/ou dos Cotistas minoritários. 
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Ressalte-se que, de acordo com o inciso II, do Parágrafo Único, do artigo 3º da Lei nº 11.033/04, 
somente não haverá incidência do Imposto de Renda retido na fonte e na declaração de ajuste anual 
das pessoas físicas com relação aos rendimentos distribuídos pelo Fundo ao Cotista pessoa física 
titular de Cotas que representem menos de 10% (dez por cento) das Cotas emitidas pelo Fundo e 
cujas Cotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento inferior a 10% (dez por cento) do total 
de rendimentos auferidos pelo Fundo, caso as Cotas do Fundo sejam admitidas à negociação 
exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado e desde que o referido 
fundo conte com, no mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas. 

 
Risco de Concentração da Carteira do Fundo  
 
O Fundo destinará os recursos da presente distribuição para a aquisição dos empreendimentos 
imobiliários que integrarão o patrimônio do Fundo, de acordo com a sua Política de Investimento. 

 
Independentemente da possibilidade de aquisição de diversos empreendimentos imobiliários pelo 
Fundo, inicialmente o Fundo irá adquirir um número limitado de empreendimentos imobiliários, o 
que poderá gerar uma concentração da carteira do Fundo, estando o Fundo exposto aos riscos 
inerentes à demanda existente pela locação, arrendamento ou outra forma de exploração dos 
empreendimentos imobiliários, considerando ainda que não há garantia de que todas as unidades dos 
empreendimentos imobiliários a serem adquiridos, estarão sempre locados, arrendados ou 
explorados de oura forma por terceiros. 

 
Risco de Inexistência de Quorum nas Deliberações a Serem Tomadas pela Assembleia Geral de 
Cotistas  
 
Determinadas matérias que são objeto de Assembleia Geral de Cotistas somente serão deliberadas 
quando aprovadas por maioria qualificada dos Cotistas. Tendo em vista que FIIs tendem a possuir 
número elevado de Cotistas, é possível que as matérias que dependam de quorum qualificado 
fiquem impossibilitadas de aprovação pela ausência de quorum na instalação e na votação de tais 
assembleias. A impossibilidade de deliberação de determinadas matérias podem ensejar, dentre 
outros prejuízos, a liquidação antecipada do Fundo. 

 
Não Existência de Garantia de Eliminação de Riscos  
 
A realização de investimentos no Fundo expõe o investidor aos riscos a que o Fundo está sujeito, os 
quais poderão acarretar perdas para os Cotistas. Tais riscos podem advir da simples consecução do 
objeto do Fundo, assim como de motivos alheios ou exógenos, tais como moratória, guerras, 
revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos Ativos, mudanças impostas a esses Ativos, alteração 
na política econômica, decisões judiciais etc. 

 
 
RISCOS RELACIONADOS AOS IMÓVEIS  
 
Condições Externas e Riscos de Desvalorização dos Empreendimentos Imobiliários 
 
Propriedades imobiliárias estão sujeitas a condições sobre as quais a Administradora do Fundo não 
tem controle nem tampouco pode influir ou evitar. O nível de desenvolvimento econômico e as 
condições da economia em geral poderão afetar o desempenho dos empreendimentos imobiliários a 
serem integrantes do Fundo, conseqüentemente, a remuneração futura dos investidores do Fundo. 
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O valor dos empreendimentos imobiliários e a capacidade do Fundo em realizar a distribuição de 
resultados aos seus Cotistas poderão ser adversamente afetados devido a alterações nas condições 
econômicas, à Oferta de outros espaços comerciais com características semelhantes às dos 
empreendimentos imobiliários e à redução do interesse de potenciais locadores em espaços como o 
disponibilizado pelos empreendimentos imobiliários. 

 
Risco Inerente aos Empreendimentos Imobiliários Integrantes do Patrimônio do Fundo  
 
Os empreendimentos imobiliários que irão compor o patrimônio do Fundo poderão apresentar riscos 
inerentes ao desempenho de suas atividades, podendo o Fundo incorrer no pagamento de eventuais 
indenizações ou reclamações que venham ser a ele imputadas, na qualidade de proprietário, o que 
poderá comprometer os rendimentos a serem distribuídos aos Cotistas do Fundo. 
 
Riscos de Crédito 
 
Os Cotistas do Fundo farão jus ao recebimento de rendimentos que lhes serão pagos a partir da 
percepção pelo Fundo dos valores que lhe forem pagos pelos locatários, arrendatários ou adquirentes 
dos empreendimentos imobiliários, a título de locação, arrendamento ou compra e venda dos 
empreendimentos imobiliários. 
 
Assim, por todo tempo em que o empreendimento imobiliário estiver locado ou arrendado, o Fundo 
estará exposto aos riscos de crédito dos locatários ou arrendatários. Da mesma forma, em caso de 
alienação dos empreendimentos imobiliários, o Fundo estará sujeito ao risco de crédito dos 
adquirentes. 
 
Riscos de Desapropriação 
 
Há possibilidade de que ocorra a desapropriação, parcial ou total, do(s) empreendimento(s) 
imobiliário(s) de propriedade do Fundo, por decisão unilateral do poder público, a fim de atender 
finalidades de utilidade e interesse público. 
 
Riscos de Sinistro 
 
No caso de sinistro envolvendo a integridade física dos empreendimentos imobiliários segurados, os 
recursos obtidos pela cobertura do seguro dependerão da capacidade de pagamento da companhia 
seguradora contratada, nos termos da apólice exigida, bem como as indenizações a serem pagas 
pelas seguradoras poderão ser insuficientes para a reparação do dano sofrido, observadas as 
condições gerais das apólices. 

 
No caso de sinistro envolvendo a integridade física dos empreendimentos imobiliários não 
segurados, a Administradora poderá não recuperar a perda do ativo. A ocorrência de um sinistro 
significativo não segurado ou indenizável, parcial ou integralmente, pode ter um efeito adverso em 
nossos resultados operacionais e condição financeira. 
 
 
RISCOS RELACIONADOS À OFERTA  
 
Possibilidade de Distribuição Parcial  
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Existe a possibilidade de que ao final do prazo de distribuição não sejam subscritas todas as cotas 
referente à Oferta, fazendo com que o Fundo tenha um patrimônio menor que o estimado 
inicialmente.  
 
OUTROS RISCOS  
 
O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao 
controle da Administradora e/ou Gestor, tais como moratória, inadimplemento de pagamentos, 
mudança nas regras aplicáveis aos Ativos Imobiliários, alteração na política monetária ou fiscal 
aplicável ao Fundo, os quais poderão causar prejuízos para o Fundo e para os Cotistas. 
 

GERENCIAMENTO  DE RISCOS 
 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS E COMPLIANCE  
 
A administração e a gestão do Fundo orientam-se pela transparência, competência e cumprimento do 
Regulamento e da legislação vigente. A política de investimento, bem como o nível desejável de 
exposição a risco, são determinados em comitês dos quais participam os principais executivos da 
diretoria de administração de recursos de terceiros do Gestor. 
 
Os riscos a que está exposto o Fundo (dentre os quais, exemplificativamente, os descritos na Seção 
"Fatores de Risco" do presente Prospecto) e o cumprimento de sua política de investimento são 
monitorados por área de gerenciamento de risco completamente separada da área de gestão, que 
utiliza modelo de controle de risco de mercado, visando a acompanhar o nível de exposição a risco. 
 
 
A utilização desses mecanismos de controle de riscos não elimina a possibilidade de perdas 
pelo Cotista. 
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 FUNDOS DE INVESTIMENTO  IMOBILIÁRIO 
 
 
BASE LEGAL  
 
Os Fundos de Investimento Imobiliário (“FII”), necessariamente constituídos sob a forma de 
condomínio fechado, são regulados pela CVM, tendo como base legal a Instrução CVM 472 e a Lei 
nº. 8.668/93, estando adicionalmente sujeito aos termos e condições previstos em seus respectivos 
regulamentos. 
 
 
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS  
 
Os fundos de investimento imobiliário consistem em uma comunhão de recursos captados por meio 
do sistema de distribuição de valores mobiliários e destinados à aplicação em empreendimentos 
imobiliários. 
 
A participação dos FII em empreendimentos imobiliários poderá se dar por meio da aquisição dos 
seguintes ativos: 
 

(a) desde que a emissão ou negociação tenha sido objeto de registro ou de autorização 
pela CVM, ações, debêntures, bônus de subscrição, seus cupons, direitos, recibos de 
subscrição e certificados de desdobramentos, certificados de depósito de valores 
mobiliários, cédulas de debêntures, cotas de fundos de investimento, notas 
promissórias, e quaisquer outros valores mobiliários, desde que se trate de emissores 
cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos FII; 

 
(b) ações ou cotas de sociedades cujo único propósito se enquadre entre as atividades 

permitidas aos FII; 
 
(c) cotas de fundos de FIPs que tenham como política de investimento, exclusivamente, 

atividades permitidas aos FII ou de fundos de investimento em ações que sejam 
setoriais e que invistam exclusivamente em construção civil ou no mercado 
imobiliário; 

 
(d) certificados de potencial adicional de construção emitidos com base na Instrução 

CVM nº 401, de 29 de dezembro de 2003; 
 
(e) cotas de outros FII; 
 
(f) certificados de recebíveis imobiliários e cotas de FIDCs que tenham como política de 

investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos FII e desde que sua emissão 
ou negociação tenha sido registrada na CVM; 

 
(g) letras hipotecárias; e 
 
(h) letras de crédito imobiliário. 
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VISÃO GERAL DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO NO BRASIL  
 
Histórico 
 
Atualmente o País vive uma nova realidade de mercado, tendo em vista as baixas taxas de inflação, 
os novos conceitos que permeiam os meios empresariais – de qualidade, competitividade e 
produtividade – e o encaminhamento de reformas estruturais que conduzem de forma gradativa à 
estabilização da economia. Neste contexto o mercado imobiliário figura como um dos mais 
aquecidos do País. 
 
Em verdade, o mercado imobiliário nacional encontra-se em plena transformação. Entre avanços 
regulamentares, condições macroeconômicas propícias e o aprofundamento do envolvimento do 
mercado de capitais neste segmento, os últimos tempos foram marcados por um revigoramento do 
interesse de uma ampla camada de participantes dos segmentos imobiliário e financeiro. O novo 
marco regulamentar, o recrudescimento da demanda e dos investimentos na economia brasileira, 
com destaque para o setor imobiliário, e o elevado interesse do capital estrangeiro, representam um 
conjunto único de condições favoráveis, que são capazes de propiciar um grande impulso no 
mercado imobiliário brasileiro, incluindo o mercado de fundos de investimento imobiliário. 
 
Não obstante, até 1993, os mercados imobiliário e de capitais funcionavam separadamente, sendo 
qualquer vínculo entre estes dois mercados puramente ocasional. A partir daquele ano, porém, uma 
primeira tentativa de aproximação, através da criação de um marco jurídico-regulamentar, foi 
estabelecida. Promulgada em junho de 1993, a Lei nº 8.668 instituiu os fundos de investimento 
imobiliário, caracterizados, à época, como uma comunhão de recursos captados por meio do sistema 
de distribuição de valores mobiliários, destinados à aplicação em empreendimentos imobiliários. 
Essa Lei delegou à CVM o dever de autorizar, disciplinar e fiscalizar a constituição, o 
funcionamento e a administração de tais fundos.  
 
Com isso, em janeiro do ano seguinte, a CVM publicou a Instrução CVM 205, que passou a 
regulamentar os fundos de investimento imobiliário, cujo principal objetivo era viabilizar o acesso 
de pequenos e médios investidores aos investimentos imobiliários, já que os fundos passariam a 
juntar os recursos captados e investir em um ou mais empreendimentos imobiliários, de forma a 
compor a sua carteira. 
 
O segundo marco de conexão entre os dois mercados foi estabelecida em 1997 com a aprovação da 
Lei nº 9.514/97, que criou o Sistema de Financiamento Imobiliário. Essa lei instituiu, entre outros, 
os conceitos de alienação fiduciária de coisa imóvel e o de securitização de créditos imobiliários, 
sendo esta última realizada por meio de companhias securitizadoras de crédito imobiliário e 
certificados de recebíveis imobiliários. 
 
Durante esse período, em que se vislumbrou um crescimento aquém do potencial esperado pelos 
participantes de mercado, sobretudo em função do tamanho do déficit habitacional brasileiro, até 
hoje relevante, o mercado de fundos imobiliários começou a dar sinais de mudanças. Em janeiro de 
1999, com a promulgação da Lei nº 9.779, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos por estes 
fundos em aplicações financeiras passaram a sujeitar-se à incidência do imposto de renda na fonte, 
inibindo assim a criação de novos fundos destinados ao planejamento fiscal e tributário. 
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No final do ano de 1999 e de 2000, dois exemplos foram considerados de fundamental importância 
para a até então curta história da indústria de fundos imobiliários. Em novembro daquele ano, o FII 
Shopping Pátio Higienópolis iniciou a captação de R$40 milhões junto a investidores, 
preponderantemente pessoas físicas, para adquirir, na cidade de São Paulo, uma participação de 25% 
em empreendimento do mesmo nome. Em dezembro de 2000, o FII Financial Center foi constituído 
e, após captar R$23,9 milhões, também junto a pessoas físicas, adquire seis andares em imóvel de 
lajes corporativas destinado à locação para empresas comerciais. As emissões bem sucedidas desses 
fundos abriram o mercado para novas ofertas públicas de cotas de fundos que buscavam uma 
captação de recursos pulverizada junto a uma grande quantidade de investidores. 
 
Em novembro de 2005, o segmento de FII negociados em bolsa ou balcão organizado ganha 
impulso com a aprovação da Lei nº 11.196. A nova lei passa a isentar de imposto de renda os 
rendimentos distribuídos às pessoas físicas por fundos que sejam negociados nesses ambientes e 
cujo número de cotistas exceda 50. Como reflexo, de 2005 a 2008, o montante anual captado pelos 
fundos e investimento imobiliário listados em bolsa ou balcão organizado cresceu, 
aproximadamente, dez vezes. 
 
Entre os anos de 2005 e 2007 inicia-se a terceira ligação entre os mercados imobiliário e de capitais, 
sendo que, diferentemente do ocorrido nas vezes anteriores, esta não foi decorrente de uma lei ou 
regulamento específico, mas de uma transformação estrutural do mercado de capitais nacional. 
Nesse período, o mercado de ações brasileiro tornou-se uma verdadeira fonte de financiamento de 
longo prazo para empresas nacionais, permitindo que sociedades ligadas aos setores de 
incorporação, construção, participação ou intermediação imobiliária se beneficiassem dessa 
tendência, por meio de operações de alienação de ações, novas e/ou existentes, para investidores 
institucionais e pessoas físicas. Em 2007, um total de 20 empresas do setor levantaram mais de 
R$12 bilhões em recursos no mercado de capitais brasileiro. 
 
Acompanhando os avanços culturais e institucionais verificado no mercado de capitais do País, e 
atendendo diversas demandas dos principais players do mercado, a CVM promulgou, no dia 31 de 
outubro de 2008, a Instrução CVM 472, revogando a antiga Instrução CVM 205, após 14 anos de 
aparente estagnação na indústria de fundos. 
 
A Instrução CVM 472, além de tornar os fundos de investimento imobiliário mais próximos dos 
demais fundos regulados pela CVM, permitiu o investimento em valores mobiliários e outros ativos 
ligados ao setor imobiliário. Até a promulgação da nova instrução, os fundos imobiliários, em 
especial aqueles negociados em bolsa de valores e mercados de balcão organizado, concentravam 
seus investimentos em um pequeno grupo de imóveis geradores de renda, tais como shopping 
centers, escritórios, hospitais e centros de logística para armazenagem e distribuição de bens.  
 
Com a ampliação significativa do portfólio de investimento dos fundos imobiliários, a CVM deu 
início a uma profunda transformação no setor. Fundos imobiliários dedicados a investimentos de 
renda fixa e renda variável, atrairão novos participantes para este mercado, como instituições 
especializadas na gestão de valores imobiliários, até então ausentes desse mercado. Ademais, a 
expectativa de um grande volume de operações e a possibilidade de distribuição das cotas desses 
fundos junto a pessoas físicas, aproveitando-se dos incentivos fiscais hoje existentes, atrairão um 
outro segmento, o dos bancos comerciais com grandes redes de varejo, fornecendo de forma 
definitiva e consistente uma grande base de investidores para a indústria de fundos imobiliários. 
 
Recentemente, duas alterações no marco jurídico-regulamentar confirmaram as expectativas de 
crescimento do setor. Em agosto de 2009, a Lei nº 12.024 eliminou eventuais dúvidas existentes 
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quanto à tributação de determinados títulos ligados ao setor imobiliário ao isentar do imposto de 
renda na fonte as aplicações dos fundos imobiliários em certificados de recebíveis imobiliários, 
letras hipotecárias, letras de crédito imobiliário e cotas de fundos de investimento imobiliário, 
abrindo espaço para a criação de fundos dedicados a tais títulos. 
 
Adicionalmente, em setembro de 2009, o CMN aprovou novas diretrizes para as entidades fechadas 
de previdência complementar (fundos de pensão). Dentre as diversas novidades, destaca-se a 
exclusão dos fundos de investimento imobiliário do segmento de imóveis, tendo sido os mesmos 
deslocados para o segmento de investimentos estruturados, criado com a nova regulamentação. Com 
isso, o limite individual para o total dos recursos dos fundos de pensão investidos em cotas de 
fundos imobiliários passa a ser de 10%. Antes, sob as diretrizes da norma anterior, os investimentos 
em fundos imobiliários eram equiparados aos de outros investimentos do setor de imóveis, sendo 
limitados a 8% do total do patrimônio desses investidores institucionais. Portanto, no limite, um 
fundo de pensão poderá agora alocar simultaneamente 18% de seu patrimônio no setor imobiliário, 
sendo 8% no segmento de imóveis e 10% em cotas de fundos imobiliários. 
 
 
Diagnóstico do Setor no Brasil 
 
Atualmente, a indústria dos fundos de investimento imobiliário no Brasil é composta por mais de 80 
fundos, totalizando um patrimônio total de aproximadamente R$54,6 bilhões.  
 
Abaixo, apresentamos dados estatísticos do volume financeiro e do número de negociações de cotas 
dos fundos de investimento imobiliário no período de 2005 até 2009, nos mercados de balcão 
organizado (SOMA)e de bolsa de valores (BOVESPA), conforme disponibilizados na página da 
rede mundial de computadores da BM&FBOVESPA:  
 

 
 

FII – Volume Financeiro Negociado – BM&FBOVESPA (R$ milhões) 
 

CAGR (2005-2009): 33,3% 

72,6

176,2

138,9 143,6

228,9

2005 2006 2007 2008 2009
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FII - Número de Negociações – BM&FBOVESPA 
 

CAGR (2005-2009): 42,5% 

2.307

4.384

6.793 6.793

9.508

2005 2006 2007 2008 2009
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 CONDIÇÕES LEGAIS  E REGULATÓRIAS 
 
 
REGULAMENTAÇÃO DO MERCADO BRASILEIRO DE VALORES MOBILIÁRIOS  
 
O mercado brasileiro de valores mobiliários é regulado pela CVM, pelo CMN e pelo BACEN, 
competindo a este último, ainda, regular os investimentos estrangeiros e as operações de câmbio, 
dentre outras funções. 
 
Em conformidade com o disposto na regulamentação, estão submetidas à disciplina e fiscalização da 
CVM as pessoas, naturais ou jurídicas, que exercem as seguintes atividades: 
 

(a) emissão e distribuição de valores mobiliários no mercado; 
 
(b) negociação e intermediação no mercado de valores mobiliários; 
 
(c) negociação e intermediação no mercado de derivativos;  
 
(d) organização, funcionamento e operação de bolsas de valores, mercadorias e futuros; 
 
(e) administração de carteiras e a custódia de valores mobiliários; 
 
(f) auditoria de companhias abertas; e 
 
(g) serviços de consultoria e análise de valores mobiliários. 

 
Sendo as cotas de fundos de investimento valores mobiliários, a sua constituição, administração e 
funcionamento, assim como o registro de sua distribuição pública, encontram-se sujeitos à 
regulamentação e fiscalização da CVM. 
 
 
MECANISMOS DE INVESTIMENTO  
 
Investidores Residentes no Brasil 
 
Quaisquer pessoas, naturais ou jurídicas, podem investir em fundos de investimento imobiliário, 
desde que observados os requisitos constantes do respectivo regulamento e da legislação aplicável, 
em especial a Instrução CVM 472 
 
Investidores Não-Residentes no Brasil 
 
São considerados investidores não residentes, individual ou coletivo, as pessoas naturais ou 
jurídicas, os fundos ou outras entidades de investimento coletivo, com residência, sede ou domicílio 
no exterior. 
 
O investimento estrangeiro nos mercados financeiro e de capitais brasileiro é atualmente 
regulamentado pela Resolução nº. 2.689/00, que tem como principal objetivo estimular o fluxo de 
capitais para o mercado brasileiro, simplificando os procedimentos necessários para o registro de 
tais investimentos. Essa resolução possibilita aos investidores não-residentes aplicar recursos em 
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títulos ou valores mobiliários, bem como em outras modalidades de investimento disponíveis para 
investidores residentes no Brasil, desde que observadas algumas regras específicas. 
 
Dentre as principais disposições constantes da Resolução nº. 2.689/00 encontram-se as seguintes: 
 

(a) extensão da possibilidade de investimento na maioria dos instrumentos e modalidades 
operacionais disponíveis ao investidor residente no país aos investidores não-
residentes; 

 
(b) possibilidade de aquisição de controle acionário de companhias abertas por meio do 

mecanismo de investimento próprio; 
 
(c) vedação à realização de operações no mercado de valores mobiliários decorrentes de 

aquisição ou alienação fora de pregão das bolsas de valores, de sistemas eletrônicos 
ou de mercado de balcão organizado por entidade autorizada pela CVM, salvo certas 
exceções; e 

 
(d) as operações realizadas por investidor não-residente nos mercados de derivativos e 

demais mercados de liquidação futura somente podem ser realizadas em bolsas de 
valores, mercadorias e/ou futuros e no mercado de balcão organizado por entidade 
autorizada pela CVM, ou registradas em sistemas de registro, liquidação e custódia 
reconhecidos pelo BACEN ou autorizados pela CVM, em suas respectivas esferas de 
competência. 

 
Nos termos da Resolução nº. 2.689/00, portanto, investidores não-residentes podem investir em 
quase todos os ativos financeiros e efetuar quase todas as operações disponíveis nos mercados 
financeiros e de capitais brasileiro, desde que sejam atendidos determinados requisitos.  
 
De acordo com a Resolução nº. 2.689/00, um investidor não-residente deverá:  
 

(a) nomear, no mínimo, um representante no Brasil, com poderes para praticar os atos 
referentes ao seu investimento; 

 
(b) nomear uma instituição financeira custodiante devidamente autorizada no Brasil para 

o seu investimento; 
 
(c) registrar-se como investidor não-residente junto à CVM; e 
 
(d) registrar seu investimento estrangeiro junto ao BACEN. 

 
Ademais, o investidor que ingressa recursos no país por meio dos mecanismos de investimento 
previstos na Resolução nº. 2.689/00 deverá ser registrado junto à Receita Federal pelo seu 
representante legal no País. 
 
Valores mobiliários e outros ativos financeiros detidos por investidores não-residentes, de acordo 
com a Resolução nº. 2.689/00, precisam ser registrados ou mantidos em contas de depósito ou sob 
custódia de uma entidade devidamente licenciada pelo BACEN ou pela CVM. 
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Procedimentos Gerais para o Investimento Estrangeiro no Brasil 
 
O investidor não-residente que pretender operar como titular de conta para investir recursos no país 
ao amparo da Resolução nº. 2.689/00 deve solicitar registro junto à CVM, apresentando para tanto 
os seguintes documentos: 
 

(a) formulário constante do anexo à Resolução nº. 2.689/00; 
 
(b) contrato de representação firmado com o representante no País, sendo certo que tal 

representante não precisa, necessariamente, ser uma instituição financeira; 
 
(c) contrato de custódia de títulos e valores mobiliários firmado entre o investidor não-

residente e instituição autorizada pela CVM a prestar tal serviço; e 
 
(d) para cada investidor participante da conta, o formulário mencionado no item (a) 

acima. 
 
Anteriormente ao ingresso dos recursos no país, deverá o investidor não-residente efetivar, por meio 
de seu representante, o registro do investimento no BACEN, por meio do Registro Declaratório 
Eletrônico – RDE/Portfólio. Sujeitam-se ao RDE as aplicações, resgates, rendimentos, ganhos de 
capital, transferências e outras movimentações decorrentes dos investimentos efetuados nos termos 
da Resolução nº. 2.689/00. 
 
Para uma descrição dos principais aspectos tributários relativos ao investimento no Fundo, vide 
Seção “Características e Descrição do Fundo – Regras de Tributação do Fundo e dos Cotistas do 
Fundo” deste Prospecto. 
 
 
 



 

73 

ANEXO A 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DO FUNDO E I NSTRUMENTO 
PARTICULAR DE PRIMEIRA, SEGUNDA , TERCEIRA E QUARTA  ALTERAÇÃO AO 

REGULAMENTO DO FUNDO 
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ANEXO B 
 

REGULAMENTO DO FUNDO CONSOLIDADO  
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ANEXO E 

 
MODELO DE ESTUDO DE VIABILIDADE  




